
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREÂMBULO

Processo Adm. de Licitação nº Modalidade
366/2022 Pregão Presencial Lei 8.666 

nº 26/2022 – Registro de  Preços

Data da Publicação Local
10/08/2022 Prefeitura Municipal

Abertura das Propostas Critério de julgamento e
aceitabilidade:

22/08/2022 
08:00

Menor Preço Unitário

O  MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, por intermédio da  Secretaria Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais, com amparo no Decreto Municipal nº
084/2021 e de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
091/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores,  TORNA  PÚBLICO, para conhecimento  dos interessados, que se encontra
aberto o Processo de Licitação acima epigrafado, na Prefeitura, localizada na Praça
Padre Basso, 15.

DO OBJETO:

1.1 A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  EVENTUAL
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Higiene Pessoal.

Item Produto Embalagem Quant. Valor
Unitário

Valor 
Total

1 Abacaxi Unidade 25 9,00 225,00

2 Absorvente Pacote 10 6,99 69,90

3 Açúcar Confeiteiro Embalagem com 500 gramas 05 7,99 39,95

4 Açúcar Cristal Embalagem 5 kg 65 22,87 1.486,55

5 Açúcar mascavo Embalagem com 1 kg 60 12,69 761,40

6 Açúcar Refinado Embalagem com 1 kg 30 5,99 179,70

7 Água Mineral Fardo com 12 un. 05 24,00 120,00

8 Alho Graúdo KG 15 34,80 522,00

9 Alface Unidade 100 3,00 300,00

10 Ameixa seca sem caroço Embalagem de 1KG 17 69,80 1.186,60

11 Amendoim Embalagem com 400 gramas 212 5,27 1.117,24

12 Amido de milho Embalagem com 500 gramas 60 4,32 259,20

13 Aparelho de Barbear Descar- Unidade 08 5,99 47,92



Item Produto Embalagem Quant. Valor
Unitário

Valor 
Total

tável

14 Atum ralado em óleo Lata com 170 gramas 100 7,72 772,00

15 Aveia em flocos grossos Embalagem com 1 kg 20 13,55 271,00

16
Azeite de Oliva

Extra Virgem
Embalagem de 500Ml 03 33,00 99,00

17 Bacon KG 10 50,00 500,00

18 Bala de goma tubo sortidas
Caixa com 30 tubos

Tubos com 32 gramas
60 19,49 1.169,40

19 Bala de yogurte Pacote de 600 gramas 100 9,87 987,00

20 Banana Caturra KG 40 4,99 199,60

21 Banha de porco Embalagem de 1 kg 20 13,74 274,80

22 Barra de chocolate 30% cacau Embalagem de 1 kg 50
 

28,96
1.448,00

23 Barra de chocolate branco Embalagem de 90 gramas 50 5,58 279,00

24
Barra de chocolate sabores 
sortidos

Embalagem de 90 gramas 250
 

4,82
1.205,00

25 Batata Palha Embalagem com 500 gramas 20 17,00 340,00

26 Bicarbonato de Sódio Embalagem de 100 gramas 10 2,99 29,90

27 Biscoito Doce Tipo “Maria” Embalagem de 400 gramas 20 7,99 159,80

28
Biscoito Recheado (chocola-
te, morango, baunilha...)

Embalagem com 200 gramas 50 3,99 199,50

29 Bolacha Doce Caseira Kg 20 30,00 600,00

30 Bolacha Salgada Embalagem 400 gramas 20 8,99 179,80

31 Bomba Unidade 03 35,00 105,00

32 Bombom Pacote de 1 kg 100 43,48 4.348,00

33 Brócolis Unidade 200 8,50 1.700,00

34 Cacau em pó Embalagem de 1 kg 10 25,99 259,90

35 Cacau em pó 50% Embalagem de 200 gramas 30 19,00 570,00

36 Café Embalagem de 500 gramas 08 26,00 208,00

37 Café solúvel em pó Embalagem de 200 gramas 04 19,00 76,00

38
Caixa de bolinho de baunilha
recheio chocolate

Embalagem com 14 unida-
des de 40 gramas

120 24,44 2.932,80

39 Caixa de bombom sortido Embalagem de 250 gramas 400 11,08 4.432,00

40
Caixa de chocolate em forma-
to de barra

Embalagem de 360g com 40
unidades (peso unitário:

9g)
40 23,81 952,40

41 Calabresa KG 15 27,00 405,00

42 Caldo de Galinha Caixa com 6 un. 08 2,99 23,92



Item Produto Embalagem Quant. Valor
Unitário

Valor 
Total

43 Canela em pó Embalagem com 500 gramas 10 37,90 379,00

44 Canela em rama Embalagem com 500 gramas 10 75,00 750,00

45
Carne, bovina, de 1ª, moída,
sem gordura

KG 70 40,00 2.800,00

46
Carne Suína sem pele e sem 
gordura

KG 50 19,50 975,00

47 Cebola graúda branca KG 65 6,87 446,55

48 Cebolinha, crua MAÇO 208 3,75 780,00

49 Cereal Embalagem com 230 gramas 50 10,00 500,00

50 Chantilly Embalagem de 1L 10 24,00 240,00

51 Chás Variados Caixa com 10 sachês 50 5,99 299,50

52 Chia Embalagem de 200 gramas 10 12,31 123,10

53
Chocolate ao leite no forma-
to de bastão

Caixa com 30 unidades de
16 gramas

85 32,33 2.748,05

54
Chocolate granulado preto, 
super macio

Pacote de 1 kg 16 16,84 269,44

55 Chocolate para derreter Embalagem de 1 Kg 15 30,00 450,00

56 Coco seco ralado Embalagem com 1 kg 10 38,94 389,40

57 Colorífico Embalagem com 500 gramas 18 8,49 152,82

58
Confete colorido sabor cho-
colate

Pacote de 1 kg 10 29,98 299,80

59 Cortador de Unhas Unidade 08 7,99 63,92

60
Corante Alimentício a base 
d’água

Embalagem com 10Ml 04 3,99 15,96

61 Cravo da Índia Embalagem com 12 gramas 04 4,99 19,96

62 Creme de leite UHT Embalagem 200 gramas 200 3,90 780,00

63 Creme Dental Unidade 90 gramas 08 3,99 31,92

64 Creme em pote
Embalagem com 18 unida-

des de 25 gramas
35 29,50 1.032,50

65
Creme Hidratante para o cor-
po

Embalagem 200Ml 08 14,99 119,92

66 Cuca caseira – sem recheio Kg 20 35,00 700,00

67 Cuia Unidade 03 40,00 120,00

68 Desodorante Roll On Embalagem 50Ml 08 12,00 96,00

69 Doce de Frutas Caseiro Embalagem de 1 Kg 10 15,00 150,00

70 Doce de Leite Embalagem de 1 Kg 12 22,00 264,00

71 Embalagem Plástica Rolo 03 13,00 39,00

72 Enxaguante Bucal Embalagem 500Ml 08 20,00 160,00



Item Produto Embalagem Quant. Valor
Unitário

Valor 
Total

73 Escova Dental Unidade 08 7,99 63,92

74 Erva Doce Embalaem com 20 gramas 03 4,99 14,97

75 Erva-mate tradicional Embalagem com 1 kg 45 12,50 562,50

76
Ervilha in natura - CONGELA-
DA

Embalagem de 300 gramas 160 7,94 1.270,40

77 Essência de Baunilha Embalagem com 30Ml 05 7,99 39,95

78 Extrato de Tomate Embalagem com 600 gramas 15 10,00 150,00

79 Farelo de trigo Embalagem de 150 gramas 05 5,50 27,50

80 Farinha de arroz Embalagem de 200 gramas 10 5,24 52,40

81 Farinha de aveia Embalagem com 1 kg 25 9,88 247,00

82 Farinha de Milho Embalagem com 1 Kg 40 6,49 259,60

83 Farinha de Rosca Pacote 1 Kg 10 15,00 150,00

84 Farinha de trigo Embalagem com 5 kg 65 23,24 1.510,60

85 Farinha de trigo integral Embalagem com 1 kg 35 5,14 179,90

86 Fécula de batata Embalagem de 200 gramas 10 6,94 69,40

87 Fermento biológico, levedura Embalagem de 500 gramas 06 26,00 156,00

88 Fermente em pó, químico Embalagem de 250 gramas 58 6,12 354,96

89 Filtro de Papel Caixa 30 un. 05 5,99 29,95

90 Frango Inteiro KG 60 16,00 960,00

91 Gelatina Caixa 50 1,59 79,50

92 Gergelim Embalagem de 150 gramas 15 8,50 127,50

93 Goiabada Embalagem com 300 gramas 15 5,99 89,85

94 Iogurte Embalagem de 1 litro 30 5,49 164,70

95 Ketchup Embalagem com 400 gramas 10 8,95 89,50

96 Kiwi KG 20 16,24 324,80

97 Laranja KG 20 5,99 119,80

98 Leite Condensado Embalagem com 395 gramas 150 5,74 861,00

99 Leite de Coco Embalagem com 200 ml 70 4,62 323,40

100 Leite Integral 1 Litro 60 9,80 588,00

101 Leite em Pó Integral Embalagem com 1kg 15 40,00 600,00

102 Linguiça Suína KG 200 30,00 6.000,00

103 Linguicinha Toscana KG 15 20,00 300,00

104 Maçã KG 30 10,00 300,00

105 Maionese Embalagem com 400 gramas 15 7,99 119,85

106 Mamão Formosa KG 20 13,00 260,00

107 Mandioca Descascada KG 150 6,30 945,00

108 Manteiga sem sal Embalagem com 500 gramas 66 16,84 1.111,44



Item Produto Embalagem Quant. Valor
Unitário

Valor 
Total

109 Margarina Pote com 500 gramas 45 8,74 393,30

110
Marshmallow camping estilo 
americano branco

Pacote de 250 gramas 100 8,11 811,00

111 Massa de pastel disco médio Embalagem de 400 gramas 115 5,32 611,80

112 Mel de Abelha Embalagem com 1 Kg 02 32,00 64,00

113
Milho verde in natura debu-
lhado - congelado

Embalagem de 300 gramas 165 9,95 1.641,75

114 Milho pipoca, grãos cru Embalagem de 500 gramas 110 4,87 535,70

115
Mini pastilhas coloridas com
sabor de chocolate

Caixa com 18 unidades de
18 gramas

80 14,99 1.199,20

116 Morango Embalagem com 250 gramas 25 11,50 287,50

117 Nata Embalagem de 300 gramas 40 9,60 384,00

118 Noz Moscada em Grão Embalagem com 28 gramas 02 5,99 11,98

119 Óleo de soja Embalagem com 900 ml 100 12,24 1.224,00

120 Orégano Desidratado Embalagem com 100 gramas 05 10,00 50,00

121 Ovos de galinha Caixa com 12 unidades 150 9,25 1.387,50

122
Pacote de bala mastigável 
frutas sortidas

Embalagem de 600 gramas 50 9,87 493,50

123 Palito de Dente Caixa com 200 un. 05 2,99 14,95

124 Palito de Churrasco Pacote 06 5,99 35,94

125 Pão de cachorro quente KG 80 19,90 1.592,00

126 Pão de Forma Kg 60 15,00 900,00

127 Pão Francês KG 50 11,00 550,00

128 Pão Francês Integral KG 20 15,00 300,00

129 Papel Alumínio Rolo 05 10,99 54,95

130 Papel Manteiga Rolo 05 5,99 29,95

131 Pasta de amendoim Embalagem de 500 gramas 04 15,64 62,56

132 Peito de Frango Sem Osso KG 100 22,00 2.200,00

133 Pepino em Conserva Vidro 300 gramas 15 11,00 165,00

134
Picolé cremoso profissional 
base leite + base água

Embalagem com 58 gramas 500 4,61 2.305,00

135 Picolé de fruta Embalagem com 58 gramas 500 3,46 1.730,00

136 Pipoca doce Embalagem com 80 gramas 500 2,64 1.320,00

137 Pirulito maçã do amor
Embalagem com 480gr – 24

unidades
40 10,64 425,60

138 Pirulito mastigável yogurte
Embalagem com 50 unida-

des
06 14,82 88,92



Item Produto Embalagem Quant. Valor
Unitário

Valor 
Total

139
Pirulito psicodélico colori-
do

Embalagem com 50 unida-
des

08 15,99 127,92

140 Pirulito plano Embalagem com 500 gr 40 11,00 440,00

141 Polvilho azedo Embalagem com 500 gramas 80 5,94 475,20

142 Polvilho Doce Embalagem com 500 gramas 80 4,96 396,80

143 Presunto Embalagem com 200 gramas 50 8,62 431,00

144 Presunto Fatiado Embalagem com 1 Kg 40 30,00 1.200,00

145 Queijo -Fatiado Embalagem com 1 Kg 40 50,00 2.000,00

146 Queijo Parmesão ralado Embalagem com 40 gramas 30 4,77 143,10

147 Refrigerante Garrafa Pet 2L 60 7,80 468,00

148 Requeijão Cremoso Embalagem com 180 gramas 20 7,99 159,80

149 Ricota Fresca Embalagem com 250 gramas 20 8,37 167,40

150 Sabonete Unidade 85 gramas 08 3,99 31,92

151 Sagu Embalagem com 500 gramas 70 5,19 363,30

152 Sal amoníaco Embalagem com 100 gramas 20 2,22 44,40

153 Sal Iodado Refinado Embalagem com 1 Kg 05 2,99 14,95

154 Salsa, crua Maço 210 3,75 787,50

155 Salsicha
Embalagem com 2,800 gra-

mas
130 58,50 7.605,00

156 Shampoo Embalagem 330Ml 08 11,00 88,00

157 Suco de Uva, Natural Litro 130 16,90 2.197,00

158 Talco Embalagem 200 gramas 08 18,75 150,00

159 Tâmara seca sem caroço Embalagem de 1 kg 02 55,80 111,60

160 Tapioca – goma hidratada Embalagem de 500 gramas 25 7,49 187,25

161 Tomate KG 165 8,97 1.480,05

162 Trigo para quibe Embalagem de 500 gramas 40 6,09 243,60

163 Uva de mesa Embalagem com 1 kg 15 16,85 252,75

164 Uva passa branca Embalagem de 1 kg 10 39,90 399,00

165 Uva passa preta Embalagem de 1 kg 15 25,90 388,50

166 Vagem KG 30 12,00 360,00

167 Vinagre Tinto Embalagem de 2L 20 19,00 380,00

Observações:
1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser de primeira qualidade sem defeitos 

ou irregularidades em suas embalagens originais, que possam garantir a 
conservação, o uso, o consumo, a resistência e a durabilidade dos mesmos, de 
acordo com os usos a que se destinam.

2. Todos os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora dando atenção 
especial para data de fabricação e validade, sendo que, o PRAZO DE VALIDADE dos



produtos DEVERÁ ter no mínimo 2/3 da sua validação no momento da entrega.  
3. As embalagens deverão estar limpas e com dados de rotulagem obrigatórios pela 

legislação vigentes visíveis. 
4. As verduras e legumes deverão ser frescos e sãs, isentas de danos e lesões de 

origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua APARÊNCIA e UTILIZAÇÃO. 
Estar maduras o suficiente para suportar a manipulação, transporte e 
armazenamento. 

5. As verduras e legumes deverão estar isentas de: substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, estarem isentas de umidade 
externa anormal e de resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias 
tóxicas, sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens, 
isentas de enfermidades.

6. O Município NÃO RECEBERÁ o objeto licitado caso esteja em desacordo com a 
proposta oferecida no certame licitatório, com mal estado de conservação, com 
perfuração ou mau cheiro, circunstância em que será devidamente registrado, 
estando a licitante vencedora sujeita a aplicação de penalidade.

7. Durante o recebimento das mercadorias poderá ocorrer fiscalização por parte da 
VISA – Marcelino Ramos ao carro de transporte, caixas utilizadas para 
transporte bem como aos gêneros alimentícios transportados.

8. Os produtos entregues deverão, obrigatoriamente, obedecer à gramatura de cada 
produto conforme solicitado na descrição individual do produto;

9. A periodicidade e as datas de entrega dos produtos serão previamente agendadas,
sendo que todos os produtos serão entregues de forma fracionada evitando os 
estoques, e os pagamentos serão correspondentes aos produtos entregues;

10. A descrição completa dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de Referência.

1.1.1 Além  da  descrição  acima,  devem  ser  observadas  as  demais  características
constantes dos anexos deste edital.

1.1.2 As quantidades constantes neste edital e seus anexos são estimativas, não se
obrigando a administração pela aquisição total. 

1.1.3 Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, em sua total redação, as
quantidades  de  que  trata  o  item  anterior  poderão  sofrer  acréscimos  ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da
Ata de Registro de Preços. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 Poderão participar da Licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto ora
licitado, desde que cumpridas as formalidades e exigências do presente de edital.
2.2. Não poderão participar desta licitação:
2.2.1. Empresas sob processo de falência ou concordata;
2.2.2. Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de
associação;
2.2.3. Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das
propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar
com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas.
2.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-
se-á necessário credenciamento, com procuração com firma reconhecida em cartório,
com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive para o recebimento
de intimação para desistência de recursos. A não apresentação do credenciamento não
implica a inabilitação do licitante, mas o impede de manifestar-se, nas sessões,
contra as decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitações.



3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até dois dias
úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no Serviço de Protocolo da
CPL, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas
pelo e-mail: licita@marcelinoramos.rs.gov.br
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º
(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva,
a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.
3.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar
do  processo  licitatório,  ao menos até  o  trânsito  em  julgado da  decisão a  ela
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
4.1. A  licitante  deverá  apresentar-se  para  credenciamento  junto  ao  pregoeiro,
diretamente,  por  meio  de  seu  representante  legal,  ou  através  de  procurador
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o  item 4.5 e seus
subitens deverá ser apresentada fora dos envelopes, através de originais, ou cópias
desde que autenticado em cartório, ou pelos membros da equipe de apoio/pregoeira da
Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos a vista dos originais.
4.3. Não  serão  aceitos  documentos  emitidos  via  FAX,  amassados,  rasurados  ou
ilegíveis.
4.4.  Para  exercer  os  direitos  de  ofertar  lances  e  ou  manifestar  intenção  de
recorrer,  é  obrigatório  a  licitante  fazer-se  representar  em  todas  as  sessões
públicas referentes à licitação.
4.5. O CREDENCIAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO:
4.5.1. Declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação, em atendimento ao
inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em que a
empresa declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de
habilitação  estabelecidos  pelo  presente  edital  e  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores.
4.5.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.5.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
4.5.2.2. Cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  e  no  caso  de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.5.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
4.5.2.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em  funcionamento  no  País  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
4.5.2.5. Cédula de identidade dos sócios, diretores e ou proprietários;
4.5.2.6. Caso  o  licitante seja  representado  por  procurador,  deverá  ser  juntada
procuração, com poderes ao procurador para decidir a respeito de todos os atos que
forem necessários ao andamento da licitação.



4.5.3. PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS
4.5.3.1. A empresa de pequeno porte e a microempresa que pretender se utilizar dos
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de
dezembro  de  2006,  deverá  comprovar  seu  enquadramento  em  tal  situação  jurídica
através de certidão expedida pela Junta Comercial (conforme artigo 8° da Instrução
Normativa n° 103 de 30/04/2007) ou por meio de declaração firmada por contador de
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.5.3.1.1. O credenciamento do licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte, somente será procedido se o interessado comprovar tal situação jurídica, na
forma estabelecida no presente Edital.
4.5.3.1.2. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP significa
renúncia  expressa  e  consciente,  desobrigando  a  Administração  da  aplicação  dos
benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, ao presente certame.
4.5.3.1.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita
a  todas  as consequências  legais  que possam  advir de um  enquadramento  falso  ou
errôneo.
4.5.3.1.4. As cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita
bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão
dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007,
desde que também apresentem declaração de que se enquadram no limite de receita
referido acima.
4.5.3.1.5. Os Microempreendedores Individuais (MEI) serão equiparados, para todos os
efeitos deste Edital, como ME. A possibilidade de existirem vedações à execução do
objeto por MEI não serão analisadas no certame licitatório, ficado tal análise
postergada para o momento da contratação, prazo no qual o MEI deverá providenciar
sua transformação jurídica em outra forma empresarial adequada ao objeto, ficando
advertido que caso não o faça sofrerá as sanções previstas neste Edital.
4.5.4. DOCUMENTOS DO REPRESENTANTE DA LICITANTE:
4.5.4.1. SE REPRESENTADA DIRETAMENTE, POR MEIO DE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO OU
ASSEMELHADO, DEVERÁ APRESENTAR:
4.5.4.1.1. Cópia do documento de identidade do representante.
4.5.4.2. SE REPRESENTADA POR PROCURADOR, DEVERÁ APRESENTAR:
4.5.4.2.1. Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do
outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, §
1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas
com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou,
4.5.4.2.2. Carta  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes  legais  da
licitante,  comprovando  a  existência  dos  necessários  poderes  para  formulação  de
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
4.5.4.2.3. Cópia do documento de identidade do representante.
4.5.4.2.3.1. Observação 1: O instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato
de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
4.5.4.2.3.2. Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais
de  uma  pessoa  deva  assinar  a  carta  de  credenciamento  para  o  representante  da
empresa,  a  falta  de  qualquer  uma  invalida  o  documento  para  os  fins  deste
procedimento licitatório.

5. RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES:
5.1. A abertura desta licitação ocorrerá no dia e hora constantes do preâmbulo deste



Edital, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, quando os interessados,  após
realizados os credenciamentos, deverão apresentar os envelopes nº 01 – Propostas de
Preços e nº 02 – Documentos de Habilitação ao Pregoeiro e/ou a Equipe de Apoio, bem
como a declaração, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando ciência de
que preenchem  plenamente  os requisitos de habilitação estabelecidos  no presente
edital.
5.2. Os envelopes conterão na parte externa a e frontal as seguintes indicações:
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
AO MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, RS.
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 366/2022
Pregão nº  26/2022
PROPONENTE: - 

AO MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, RS.
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 366/2022
Pregão nº  26/2022
PROPONENTE: - 

5.3. As  empresas  interessadas,  através  de  seus  representantes  legais,  poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro e/ou a
Equipe de Apoio, a partir da retirada deste Edital.
5.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer outro fato superveniente que impeça
a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  data  constante  deste  edital  será
transferida,  automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal
subsequente ao ora fixado.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
6.1.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em
parte,  quaisquer  das  disposições  deste  Edital,  sejam  omissas  ou  apresentem
irregularidades  insanáveis,  bem  como  aquelas  manifestamente  inexequíveis,
presumindo-se como  tais  as  que  contiverem  valores  irrisórios  ou  excessivos, ou
aquelas que ofertarem alternativas;
6.1.2. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seu(s) Anexo(s);
6.1.3. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem
preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes;
6.1.4. No valor unitário deverão estar incluídos os custos diretos e indiretos para
a perfeita execução do contrato, tipo despesa com transporte, embalagem, entrega,
descarregamento,  garantia,  seguros,  encargos  da  legislação  trabalhista  e
previdenciária;
6.1.5. Propostas  acima  do  “PO”  -  Preço  Orçamentário/Valor  de  Referência  serão
desclassificadas.
6.1.6. Está disponível para elaboração das propostas de preços o sistema de cotação
eletrônico SysPropostas, conforme abaixo:
6.1.6.1.  As  empresas  devem  continuar  apresentado  seu  credenciamento  e  os  dois
envelopes (1 – Propostas e 2 – Documentação), além de trazer suas propostas em mídia
eletrônica  (CD  ou  Pen  drive),  conforme  especificações  contantes  no  próprio
sistema/programa.
6.1.6.2.  O SysPropostas é totalmente livre/gratuito e encontra-se disponível para
download no Site da Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos, janela Transparência,
sub-janela  Portal  Transparência  –  Licitações  e  Contratos/Convênios  –  Painel  de
Licitações,  link  de  acesso  direto:
https://sistema.marcelinoramos.rs.gov.br:8181/sys523/publico/painel-licitacoes.xhtml
6.1.6.3.  O  arquivo  eletrônico em formato .xml,  com os  itens  da  licitação  para
elaboração da proposta via sistema está disponível para download dentro de cada
licitação, na aba “Detalhes – Arquivo SysPropostas”.



6.1.6.4. A utilização ou não desta sistemática de cotação não veda a participação de
qualquer licitante, uma vez que o sistema/programa serve apenas para facilitar os
trâmites realizados durante a sessão.
6.2. DO PREÇO:
6.2.1. O preço deverá ser cotado de forma unitária e total dos produtos ou serviços,
já incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus, de acordo com os
preços praticados no mercado, conforme estabelece o Art. 43, inciso IV da Lei nº
8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e total) em algarismo e o
valor total da proposta, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo
duas casas decimais após a vírgula considerando as condições deste Edital.
6.2.2.  Será  considerado  excessivo  para  o  fornecimento  do  presente  Objeto,
acarretando desclassificação da proposta, a cotação de preços unitário e/ou total,
superiores  ao  “PREÇO  ORÇADO”  (PO)  constantes  da  Planilha  Orçamentária/Preço  de
Referência, anexos a este Edital.
6.2.3. Não será admitida qualquer variação acima dos preços unitários da planilha
orçamentária, anexa a este Edital.
6.3 – O ENVELOPE 01 DEVERÁ CONTER:
6.3.1. PROPOSTA FINANCEIRA PREENCHIDA:
6.3.1.1. Em única via;
6.3.1.2. Em linguagem clara e explícita;
6.3.1.3. Sem emendas, rasuras ou entrelinhas;
6.3.1.4. Datada;
6.3.1.5. Assinada por seu representante legal e representante técnico;
6.3.1.6. Contendo os seguintes dados do Proponente:
6.3.1.6.1. Nome;
6.3.1.6.2. Endereço;
6.3.1.6.3. Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
6.3.1.6.4. Telefones;
6.3.1.6.5. E-mail;
6.3.1.6.6. Modalidade e número da licitação;
6.3.1.7. Contendo os seguintes dados da Proposta:
6.3.1.7.1.  Valores unitário e total dos itens expressos em reais e com no máximo
duas casas decimais;
6.3.1.7.2.  Valor total da proposta expressos em reais e com no máximo duas casas
decimais;
6.3.1.7.3. Especificação clara, completa e detalhada do produto ofertado com marca e
modelo;
6.3.1.7.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

7. DA HABILITAÇÃO:

7.1.  Para habilitação deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 -
Documentos de Habilitação, conforme descritos abaixo, em 01 (uma) via e em cópias
autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.
7.1.1.  Não  serão  aceitos  protocolos,  documentos  em  cópia  não  autenticada,  nem
documentos com prazo de validade vencido;
7.1.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou
equipe de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da
sessão de abertura da licitação para proceder à autenticação, pois, em hipótese
alguma serão autenticadas durante a realização do certame;



7.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão;
7.1.4. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope
indevassável, lacrado identificado na parte externa como: ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO.
7.2. O ENVELOPE 02 DEVERÁ CONTER:
7.2.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.2.1.1. Os documentos de habilitação jurídica (item 4.5) serão entregues no momento
do  credenciamento  (item  4),  exceto  nos  casos  em  que  a  empresa  não  queira  se
credenciar, devendo assim anexar os documentos do item 4.5 no envelope 2;
7.2.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.2.1. Prova de Inscrição Ativa no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ;
7.2.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver,  relativo ao  domicílio  ou sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de
atividade e compatível com o objeto contratual;
7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
7.2.2.4. Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Estadual;
7.2.2.5. Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede do proponente;
7.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS;
7.2.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecido pela Justiça do
Trabalho;
7.2.2.8. Alvará Sanitário do Município Sede do Licitante.
7.2.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.2.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede  da  pessoa  jurídica,  expedida  a  menos  de  60  (sessenta)  dias  da  data  do
cadastramento.
7.2.4. DECLARAÇÕES:
7.2.4.1. Declaração  da  licitante  de  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal
empregado(s)  com  menos  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre  e  de  16  (dezesseis) anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na condição  de
aprendiz,  a  partir  dos  14  anos  nos  termos  do  inciso  XXXIII,  do  art.  7º  da
Constituição Federal.
7.2.4.2. Declaração  identificada  e  assinado  pelo  Representante  Legal, de que  a
empresa não possui emitida contra si, declaração de inidoneidade, expedida em face
de inexecução, total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nós termos
do artigo 87, inciso IV e artigo III da Lei n° 8.666/93, em atendimento do artigo 97
da referida Lei.
7.2.4.3. Que inexiste fato superveniente que seja impeditivo para sua habilitação,
estando ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
7.2.4.4. Declaração da empresa licitante de que aceita os termos do presente Edital,
em todas as fases do processo licitatório; 
7.2.4.5. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da
lei  8666/93  bem  como  não  possuí  em  seu  quadro  de  pessoal  Servidores  Públicos
exercendo  funções  técnicas, comerciais, de  gerência,  administração  ou tomada  de
decisão (inciso III, do art. 9º da lei 8.666/93);
7.2.4.6. Declaração  da  empresa,  informando  o  CNAE  –  Classificação  Nacional  de
Atividades Econômicas que representa maior receita da empresa.
7.2.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:



7.2.6.1.  Sob  a  pena  de  inabilitação,  todos  os  documentos  apresentados  para
habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do
CNPJ:
7.2.6.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, ou;
7.2.6.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial;
7.2.6.1.3. Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.2.6.2.  Os  documentos  poderão  ser  apresentados  através  de  cópias,  desde  que
autenticado em cartório, ou pelos membros da Comissão Permanente de Licitações  da
Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos a vista dos originais.
7.2.6.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer outro fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a data constante deste edital será
transferida,  automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal
subsequente ao ora fixado.
7.2.6.4. Os documentos emitidos pela Internet, poderão ter a sua validade verificada
pela Comissão Permanente de Licitações. Tal procedimento dar-se-á no momento da
análise dos documentos, onde serão selecionados, de forma aleatória, os documentos
que terão sua autenticidade conferida no site do respectivo órgão.
7.2.6.5. Entretanto, caso seja apresentado documento com prazo de validade vencido,
e se o mesmo estiver disponível na Internet, a Comissão Permanente de Licitações
poderá, no momento da sessão de abertura e recebimento dos envelopes, comprovar a
regularidade da empresa perante o referido órgão.
7.2.6.6.  A  Comissão  Permanente  de  Licitações,  se  impedida  de  realizar  tal
procedimento, em virtude de problemas relativos a falha da página eletrônica do
órgão ou outro problema superveniente, que impeça a comprovação da regularidade da
empresa, efetuará a inabilitação da licitante.
7.2.6.7. O referido nos itens anteriores não exime as licitantes da apresentação da
comprovação de regularidade exigida no item “Conteúdo obrigatório do envelope 01 –
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deste Edital, sendo que tal procedimento só será efetuado
em casos excepcionais, visando agilizar o procedimento licitatório.
7.2.7. DA HABILITAÇÃO DAS ME E EPP:
7.2.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação,
deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06.
7.2.7.2.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado,  às  mesmas,  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.2.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art.  81  da  Lei  Federal  8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO:
8.1. Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em



separado, Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de
habilitação.
8.2.  Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo
estabelecido neste Edital.
8.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados que assim requererem
apresentando a documentação exigida por este Edital.
8.4.  Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de
preços,  ocasião  em  que  se  procederá  à  verificação  da  sua  conformidade  com  os
requisitos estabelecidos neste Edital;
8.4.1. Havendo  divergência  entre  o  valor  unitário  e  o  global  correspondente,
prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no
valor global.
8.5. No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço
unitário  e  aqueles  que  tenham  apresentado  propostas  em  valores  crescentes  não
superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço.
8.6. Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritos, nas condições
fixadas no item anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o
máximo de 03 (três), números que poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores
propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.7. Durante  a  fase  de  disputa  fica  vedada  a  troca  de  mensagens  entre  os
participantes,  ficando vedada  também a utilização de  aparelhos  eletrônicos  como
celulares, smartphones, tablets, computadores, e outros, ressalvada para justificada
necessidade, que será avaliada pela Comissão.
8.8. O descumprimento do disposto pelo item anterior poderá ensejar a exclusão do
licitante da fase de disputa.
8.9. O  licitante  que  achar  necessário  poderá  utilizar  calculadora,  exceto  a
integrada ao celular ou aplicativo deste.
8.10. Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário, obedecendo para
os lances, limite mínimo que será fixado pelo Pregoeiro antes do início da fase de
lances.
8.11. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o
julgamento o valor da proposta escrita.
8.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro,
os proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
8.14. Dos lances ofertados não caberá retratação.
8.15. Caso  não  se  realizem  lances  verbais,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta
classificada  em  1º  (primeiro)  lugar,  QUANTO  AO  OBJETO  E  VALOR,  e  decidirá
motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.
8.16. Após  o  último  lance,  quando  a  melhor  proposta  não  for  de  ME,  EPP  ou
Cooperativa credenciadas nos termos deste edital para obtenção dos benefícios da Lei
Complementar 123/2006, será ofertado à empresa com a melhor proposta a oportunidade
de realizar nova oferta para evitar o empate ficto;
8.17. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto,
previsto  no  art.  44,  §2º,  da  Lei  Complementar  123/06,  sendo  assegurada,  como
critério do desempate, preferência de contratação para as ME e EPP e as Cooperativas
assim credenciadas nos termos deste edital.



8.18. Entende-se  como  empate  ficto  aquelas  situações  em  que  as  propostas
apresentadas pela ME, EPP ou Cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por
cento) à proposta de menor valor.
8.19. Nestas situações a ME, EPP ou Cooperativa melhor classificada será convocada
para, no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de
preclusão, apresentar  nova proposta, inferior àquela  considerada, até então,  de
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;
8.20. Se  a  ME,  EPP  ou  Cooperativa  convocada  na  forma  do  item  anterior,  não
apresentar  nova  proposta,  inferior  ao  preço,  será  facultada,  pela  ordem  de
classificação, às demais ME, EPP ou Cooperativas remanescentes, que se enquadrarem
nas condições do benefício, conforme disposto neste Edital, a apresentação de nova
proposta no mesmo prazo de 5 (cinco) minutos.
8.21. Se nenhuma ME, EPP ou Cooperativa satisfizer as exigências de preferência
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta
originalmente de menor valor.
8.22. O disposto acima não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor
no encerramento dos lances tenha sido apresentada por ME, EPP ou Cooperativa assim
credenciada  para  os  benefícios  da  Lei  Complementar  123/2006,  nos  termos  deste
edital.
8.23. Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo
os documentos de “HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital.
8.24. Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o
Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e
procedendo  à  habilitação  do  proponente,  na  ordem  de  classificação,  e  assim,
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.
8.25.  Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente
será declarado vencedor.
8.26.  Em  qualquer das  hipóteses  anteriores,  ainda  poderá o  Pregoeiro  negociar,
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.
8.27. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem
inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, §
3º da Lei nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em
Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro.
8.28. Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão,
poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente,  no  final  da  mesma,  a  intenção  de
recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razões  do  recurso,  ficando  os  demais  proponentes,  desde  logo,  intimados  para
apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo daquele recorrente;
8.28.1. Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em
duas vias, sendo dado recibo em uma delas.
8.28.2. Os  recursos  serão  dirigidos  ao  Presidente  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, por intermédio do pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente
instruído.
8.29. Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto ou decidido
os porventura interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao
dirigente da unidade requisitante, para homologação e adjudicação do objeto.
8.30. Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e
condições fixadas neste Edital.
8.31. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso,
na Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo



Pregoeiro,  atendendo  às  regras  e  condições  fixadas  no  Edital,  opinando  pela
adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.
8.32. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro,
pela Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
9.1. Será  considerada  vencedora  a  licitante  que  apresentar  a  melhor  proposta
conforme critério de julgamento constante do preâmbulo deste Edital e de acordo com
as  especificações  contidas  no  objeto,  desde  que  atendidas  às  especificações
constantes deste Edital.
9.2.  Os objetos deste PREGÃO serão adjudicados ao proponente cuja proposta seja
considerada vencedora.
9.3. Se  duas  ou  mais  propostas,  em  absoluta  igualdade  de  condições,  ficarem
empatadas, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por SORTEIO, em ato público,
na própria sessão, conforme disposto na Lei nº 8.666/93.
9.4. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores
aos praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a
fim de verificar tal conformidade.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação
das razões de recurso.
10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após
o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo.
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na
sessão  pública  do  pregão,  são  pressupostos  de  admissibilidade  dos  recursos.
Portanto, a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência  do  direito  de  recurso  e  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  pelo
pregoeiro ao vencedor, conforme previsto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de
2002, Art. 4º, inciso XX.
10.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que
praticou  o  ato  recorrido,  a  qual  poderá,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à
demora. 
10.5. Decidido os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente homologará o julgamento da licitação e adjudicará o seu objeto
ao vencedor, com vista a aquisição / contratação.
10.6.  A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes, presentes na
reunião, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pela autoridade competente ao vencedor.
10.7. Dentro do prazo previsto, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório.
10.8. Aplicar-se-á para utilização deste item, todos os dispositivos normativos do
Artigo 109 da Lei Federal No 8.666/93, tanto por parte da participante recorrente,
como da administração.



10.9. O protocolo de recurso ou de impugnação ocorrerá na data em que a via original
der entrada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos. Não
serão aceitos recursos ou protocolos via FAX, Telefone ou e-mail.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
11.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação
do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente.
11.2. No  caso  de  interposição de recurso, depois de proferida a  decisão,  será
adotada  os  mesmos  procedimentos  já  previstos  neste  Edital  para  adjudicação  e
homologação do resultado da licitação.
11.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e
homologará  o  resultado  da  licitação,  convocando  o  adjudicatário  a  assinar  o
Contrato.
11.3.1. Decorrido  o  prazo  e  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta,  e  não
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será
ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas neste edital.
11.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo
de  validade  de  sua  proposta  não  apresentar  situação  regular  ou  se  recusar
injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os
demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar
a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:
12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor à
formalização do contrato no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair do direito de
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 81 e 87 da Lei nº.
8.666/93.
12.2. O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo pe-
ríodo, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respec-
tivo prazo.
12.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro
licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a compro-
vação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação
das sanções.
12.4. Decorrido o prazo da convocação, dentro do prazo de validade da proposta, e
não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato,
será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis
isolada ou conjuntamente:
12.4.1. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;
12.4.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2
(dois) anos;
12.4.3. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.



13. DA EXECUÇÃO:

13.1. Após a assinatura do contrato, o objeto desta licitação deverá ser entregue,
de ACORDO COM A NECESSIDADE do Município e mediante a sua solicitação.

14. DO RECEBIMENTO:

14.1.  O  objeto  será  recebido  pelo  responsável  do  setor,  com  acompanhamento  e
fiscalização do recebimento do material adquirido, mediante o fornecimento da Nota
Fiscal. 
14.2. Os produtos da licitação deverão ser entregues na sede da Prefeitura Munici-
pal, Praça Padre Basso, 15, Centro, Marcelino Ramos - RS, durante o horário de expe-
diente desta, ou em local indicado pela mesma.
14.3. Os bens deverão ser entregues no preço cotado no processo licitatório, no lo-
cal indicado, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas relativo
ao transporte dos bens. 
14.4. Além da entrega no local especificado, deverá a empresa contratada também des-
carregar e armazenar o material em local indicado por servidor, comprometendo-se
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este. 
14.5. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento do material no momento da
entrega, sendo que o mesmo não deverá apresentar-se com fissuras, sujo, danificado,
com aparência duvidosa, diferente das especificações do Edital, sob pena de não
aceitação. Ainda, deverá ser observada as normas sanitárias de transporte, armazena-
mento e entrega de cada produto.
14.6. Não será aceito material de marca diferente daquela constante no contrato ou
na proposta de preços apresentada. 
14.7. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Edital será
imediatamente notificada ao licitante vencedor que deverá fazer a substituição em,
no máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade do licitante o ônus des-
ta. 
14.8. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou
entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e penalidades
constantes no Edital.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 dias após a emissão da nota
fiscal, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. 
15.2. Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
15.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
15.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.
15.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.
15.6. O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is), somente à licitante vencedora,
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.



15.7. A  empresa  licitante  vencedora  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
15.8. A  Fiscalização  da  Prefeitura  somente  atestará  a  execução  dos  serviços  e
liberarão a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora,
todas as condições pactuadas.
15.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

16.1. Serão gestores e fiscais do contrato:
Responsáveis Nome Função
Gestora Jaqueline Beal Gudoski Secretária Municipal de Educação
Gestora Rosane Detofol Responsável Pela Secretaria de Saúde
Gestor Antonio Carlos Gomes dos Santos Secretário Interino de Assist. Social
Fiscal Diana Ilse Riquetti Nutricionista
16.2. Os responsáveis acima farão o acompanhamento e fiscalização de sua execução,
procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e objetivos previstos no contra-
to, permitido o auxílio de terceiros.
16.3. A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração do Contratante,
para representá-lo sempre que for necessário. 
16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. 
16.5. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

17. DA VIGÊNCIA:

17.1. O  prazo  de  vigência  terá início  após a  homologação do presente  processo
licitatório, com a assinatura do contrato entre as partes  até 31 de dezembro de
2022, conforme disposto pela Lei nº 8.666/93. 

18. DAS ALTERAÇÕES, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993, no que couber.
18.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-
derão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.



18.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência  não  poderá  ser  reduzida  em  favor  do  contratado  em  decorrência  de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

19.1. Desatendimento, pela Licitante, de quaisquer exigências do Contrato ou Ata de
Registro de Preços  e seus Anexos, garantida a prévia defesa e, de acordo com a
infração, o sujeitará às sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei nº.
10.520/2002 e artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme segue:
19.1.1. Advertência;
19.1.2. Multa;
19.1.3. Impedimento  de  Licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
19.2. Para fins de aplicação das penalidades da cláusula anterior, considera-se a
tabela abaixo:

GRAU ADVERTÊNCIA MULTA
Impedimento de Licitar e Con-
tratar com a Administração
Pública e descredenciamento

1 SIM NÃO NÃO

2 NÃO
0,3% ao dia sobre o valor total
da parcela mensal do contrato.

Mínimo: 1 mês – Máximo: 1 
ano.

3 NÃO
5% ao dia sobre o valor total 
da parcela mensal do contrato.

Mínimo: 6 meses – Máximo: 2 
anos.

4 NÃO
5% a 10% ao dia sobre o valor 
total da parcela mensal do con-
trato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 3 
anos.

5 NÃO
10% ao dia sobre o valor total 
a parcela mensal do contrato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 5 
anos.

19.3. Constituem ações e/ou omissões sujeitos às penalidades constantes na tabela
anterior:
ITEM INFRAÇÃO GRAU
1 Não entregar documentação simples, solicitada pelo Município. 1

2 Atraso parcialmente justificado na execução. 1

3
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Auto-
rização de Fornecimento, por até 30 dias. 2

4
Desatender, no prazo, às solicitações do Município ou deixar de fa-
zer as correções no objeto.

2

5
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Auto-
rização de Fornecimento, por mais de 30 dias.

3

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal. 3

7
Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar
com a Administração Pública durante a vigência contratual.

4

8 Inexecução parcial do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de For- 4



necimento.

9 Inexecução total do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Forne-
cimento.

5

10 Cometimento de fraude fiscal, durante a execução do Objeto. 5

11
Declaração, documentação ou informação falsa, ou adulteração de do-
cumentos, ou omissão de informações.

5

12 Comportamento inidôneo ou reincidência nos itens 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07 e 08.

5

19.4. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato.
19.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração do Município, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
19.6. As importâncias relativas a multas poderão ser descontadas do pagamento ou da
garantia, podendo ser inscritas como dívida ativa na forma da Lei, caso em que
estarão sujeitas ao procedimento executivo.
19.7. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da intimação da empresa apenada, no caso de impossibilidade de desconto
no pagamento.
19.8. No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao
contraditório  e  a  ampla  defesa,  facultada  a  defesa  prévia  do  interessado  no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.9. As sanções previstas de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente.
19.10. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida
rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.

20. DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 
20.1. A critério da Administração do Município, esta licitação poderá:
20.1.1. Ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
20.1.2. Ser revogada, a juízo da Administração do Município, se for considerada
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 
20.1.3. Ser sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida,
por conveniência exclusiva da Administração do Município. 
20.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Edital: 
20.2.1.  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei
n.º 8.666/93; 
20.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado,
ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 
20.2.3.  No  caso  de  desfazimento  do  processo  licitatório,  fica  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.



21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
21.1. As despesas à contratação dos serviços, objeto da presente Licitação correrão
por conta da dotação orçamentária das Secretarias Municipais que se utilizarem do
presente Registro de Preços.

22. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

22.1. O MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS – RS, é o Órgão Gerenciador responsável pela
condução  do  conjunto  de  procedimentos  do  certame  para  registro  de  preços  e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
22.2. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Município  de  MARCELINO  RAMOS  –  RS  –  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente
comprovada  a  vantagem  e,  respeitadas  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto n.º 7.892/2013. 
22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições  nela estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  sem
prejuízo dos  quantitativos  registrados em  Ata,  desde  que este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
22.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes (art. 22, § 3º do Decreto Federal
nº7.892/2013).
22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, § 4º
do Decreto Federal nº7.892/2013).

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. O Município reserva-se o direito de aceitar, total ou parcialmente, quaisquer
propostas, ou a todas rejeitar, sem que caiba ao proponente indenização de qualquer
espécie.
23.2. Só  terão  direito  a  usar  a  palavra,  rubricar  as  propostas,  apresentar
reclamações  ou  recursos,  assinar  a  ata,  os  licitantes  ou  seus  representantes
credenciados e os membros da Comissão de Licitações.
23.3. Quaisquer  informações,  dúvidas,  pedidos  de  esclarecimentos  na  área  de
habilitação, planilhas de custos, projeto executivo, projeto básico ou termo de
referência, cadastro, exame, aquisição e/ou retirada do Edital (Anexos), bem como
aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito,
ao Município, setor de Licitações, ou e-mail licita@marcelinoramos.rs.gov.br
23.4. Ocorrendo  decretação  de  feriado  ou  qualquer  outro  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame da data marcada, a data constante deste edital será
transferida,  automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal
subsequente ao fixado.
23.5. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo órgão jurídico do
Município.
23.6. Este Edital foi realizado de acordo com o Termo de Referência.
23.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Marcelino Ramos/RS, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



24. ANEXOS:

24.1. Integram este Edital para todos os efeitos os seguintes anexos:
24.1.1. Anexo I – Termo de Referência;
24.1.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
24.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração;
24.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
24.1.5. Anexo V – Modelo de Etiquetas;
24.1.6. Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços.

Marcelino Ramos, RS,8 de Agosto de 2022.

Assinatura da autoridade

_______________________________
Rodrigo Vecchi

Secretário Municipal de Administração
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Anexo I
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo de Licitação nº 366/2022
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços nº 26/2022

O presente termo tem por finalidade subsidiar a futura contratação e a elabo-
ração do edital de licitação/minuta de contrato.

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a  Aquisição de Gêneros Alimentícios e
Material de Higiene Pessoal.

1.2. Demais informações sobre a execução do objeto estão descritas no Edital e tam-
bém estarão disponíveis no site do Município, aba Licitações.

2. MOTIVAÇÕES / JUSTIFICATIVA:

2.1. Atender a demanda de todas as Secretarias Municipais.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E PREÇOS DE REFERÊNCIA:

Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant.
Valor Uni-

tário
Valor 
Total

1 Abacaxi

Variedade Pérola ou Havaí pesando 
aproximadamente 1,400 Kg por uni-
dade.  Deverá estar no ponto de 
maturação própria para o consumo 
no momento da entrega, sãos e sa-
tisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser de colheita recen-
te, ser fresco e ter atingido o 
máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabor próprio da espécie da varie-
dade; b) apresentar grau de matu-
ração que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para 
o consumo mediato e imediato; c) 
ser colhida e transportada cuida-
dosamente e não estar golpeada ou 
danificada por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afe-
te a sua aparência e sabor; d) a 
polpa e a casca deverão estar in-
tactas, limpas e firmes; e) não 
conter substâncias terrosas, suji-
dades ou corpos estranhos aderen-
tes à superfície da casca; f) não 
apresentar rachaduras ou cortes 
anormais e mofo.

Unidade 25 9,00 225,00

2 Absorvente Absorvente higiênico pessoal, uso 
externo, para fluxo normal, forma-
to regular com abas, cobertura su-
ave, pacote com quantidade igual 

Pacote 10 6,99 69,90



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

ou superior a 8 unidades

3
Açúcar Confei-
teiro

Ideal p/ bolos, tortas, sonhos, 
pacotes de 500g, composição: açú-
car e amido de milho, não contém 
glúten. Data de fabricação e prazo
de validade de acordo com RDC nº 
360/03 - ANVISA.

Embalagem
com 500
gramas

05 7,99 39,95

4 Açúcar Cristal

Açúcar cristal branco, aspecto 
granuloso fino a médio, deverá ser
fabricado de cana de açúcar livre 
de fermentação, isento de matéria 
terrosa, de parasitos e de detri-
tos animais ou vegetais. Embalagem
resistente. Com rotulagem conforme
a legislação vigente e proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem 5
kg

65 22,87 1.486,55

5 Açúcar mascavo

Fabricado de suco de cana, livre
de fermentação, isento de matéria
terrosa, de parasitos e de detri-
tos animais ou vegetais, coloração
e  sabor  característicos.  Com  a
identificação  do  produto,  rótulo
com ingredientes e valor nutricio-
nal, peso, fabricante, data da fa-
bricação e validade. AGROINDUSTRIA
COM ALVARÁ SANITÁRIO JUNTO A SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO.

Embalagem
com 1 kg

60 12,69 761,40

6 Açúcar Refinado

Composto  por  sacarose  originário
do suco da cana, com aspecto sóli-
do  e  bem  definido,  cor  branca,
odor e sabor próprios do produto,
livre de fermentação, sem umidade,
sem empedramentos, isento de maté-
ria terrosa, de parasitas e de de-
tritos animais ou vegetais.

Embalagem
com 1 kg

30 5,99 179,70

7 Água Mineral

Acondicionada em garrafa tipo pet,
tampa com rosca e lacre. Contendo
500ml. Suas condições deverão es-
tar de acordo com o DEC. 3029 de
16/04/99  e  RDC  n°274,  de
22/09/2005 e suas alterações pos-
teriores.  Embalagem  apresentando
Lote, data de fabricação e valida-
de do produto.

Fardo com
12 un.

05 24,00 120,00

8 Alho Graúdo

Os  bulbos  de  alho  deverão  estar
frescos, de ótima qualidade, lim-
pos  e  livres  de  umidade  externa
anormal, sem bolores, podendo ter
a película branca ou roxa.

KG 15 34,80 522,00

9 Alface Variedades: Americana, Roxa, Cres-
pa, Lisa ou Mimosa. Novos, fres-
cos,  sadios,  de  boa  qualidade  e
apresentação.  Sem  vestígios  de
pragas, insetos, roedores. Folhas

Unidade 100 3,00 300,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

de coloração verde vivo, sem man-
chas amarelas ou marrons, maços de
tamanho médio uniforme (média de
260 gramas por unidade).

10
Ameixa seca sem
caroço

Desidratada,  inteiras,  isenta  de
fermentações,  viscosidade,  man-
chas, defeitos e mofo. Isenta de
açúcares e conservantes. Sabor ca-
racterístico,  isento  de  sabores
estranhos. Textura macia. Embala-
gem de 1 kg hermeticamente fechada
e rotulada conforme legislação vi-
gente.  Embalagem  deve  apresentar
os dados de identificação do pro-
duto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade. In-
formação aos alérgicos. Pode ser
orgânico. Validade mínima de 6 me-
ses na data de entrega.

Embalagem
de 1KG

17 69,80 1.186,60

11 Amendoim 

Amendoim  cru,  com  pele;  tipo  1,
constituído  de  grãos  inteiros,
sãos, limpos e de primeira quali-
dade;  sem  fermentação  e  mofo;
isento de sujidades, parasitas e
larvas;  acondicionado  em  saco
plástico  transparente,  atóxico.
Com rotulagem conforme a legisla-
ção vigente e proveniente de esta-
belecimento licenciado pela Secre-
taria de Saúde.

Embalagem
com 400
gramas

212 5,27 1.117,24

12 Amido de milho 

Produto amiláceo extraído do mi-
lho, fabricado a partir de maté-
rias primas sãs e limpas isentas
de matérias terrosas e parasitos,
não podendo estar úmidos, fermen-
tados ou rançosos. Sob a forma de
pó, deverão produzir ligeira cre-
pitação quando comprimido entre os
dedos.  Com  rotulagem  conforme  a
legislação  vigente  e  proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
com 500
gramas

60 4,32 259,20

13
Aparelho de 
Barbear Descar-
tável

Aparelho de barbear, tipo lâmina
descartável, aço com duas lâminas,
com cabo de plástico anatômico com
estrias de borracha, com fita lu-
brificante.

Unidade 08 5,99 47,92

14 Atum ralado em 
óleo

ATUM  RALADO  EM  ÓLEO  COMESTÍVEL,
produto preparado com pescado lim-
po, eviscerado sólido, cozido ou
curado, isento de espinhas, peles
e tendões, contendo líquido de co-
bertura, azeite de oliva ou óleo
comestível.  As  latas  não  devem
apresentar  ferrugem  e/ou  estarem

Lata com
170 gramas

100 7,72 772,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

amassadas.  Com rotulagem conforme
a  legislação  vigente.  Com  SIF,
CISPOA, SUSAF, SUASA OU SIM (Ser-
viço de Inspeção Municipal – Pre-
feitura de Marcelino Ramos).

15
Aveia em flocos
grossos

FLOCOS GROSSOS DE AVEIA – isenta
de  mofo,  livre  de  parasitas  e
substâncias nocivas, acondicionada
em embalagens, atóxica, resistente
e hermeticamente vedada. Com rotu-
lagem conforme a legislação vigen-
te e proveniente de estabelecimen-
to licenciado pela Secretaria de
Saúde.

Embalagem
com 1 kg

20 13,55 271,00

16
Azeite de Oliva

Extra Virgem

Com  acidez  máxima  de  0,5%,  (em
ácido oleico), para temperar ali-
mentos; O produto deve ser entre-
gue com no mínimo 150 dias até a
sua validade. Em conformidade com
as recomendações contidas nas nor-
mas da ABNT no que couber.

Embalagem
de 500Ml

03 33,00 99,00

17 Bacon

Produto de boa qualidade, congela-
do ou resfriado*, com o mínimo de
gordura. Registro no IMA ou SIF em
embalagem de 500 g ou 1 kg, fecha-
mento à vácuo ou bem lacrado, com
identificação do fornecedor, pro-
duto, data de fabricação, valida-
de.

KG 10 50,00 500,00

18
Bala de goma 
tubo sortidas

Ingredientes:  xarope  de  glicose,
açúcar, amido de milho, água, aro-
matizantes, reguladores de acidez,
bicarbonato de sódio e citrato de
sódio, gelatina, acidulantes ácido
cítrico e ácido málico, corantes
artificiais tartrazina, azul bri-
lhante FCF, vermelho 40, amarelo
crepúsculo e azul indigotina.

Caixa com
30 tubos

Tubos com
32 gramas

60 19,49 1.169,40

19 Bala de yogurte

Bala mastigável sabor iogurte de 
morango.

Ingredientes: açúcar, xarope de 
glicose, gordura vegetal hidroge-
nada, acidulante ácido cítrico, 
emulsificante mono e diglicerídeos
de ácidos graxos e lecitina de 
soja, aromatizante e corante arti-
ficial vermelho 40. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.

Pacote de
600 gramas

100 9,87 987,00

20 Banana Caturra Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-

KG 40 4,99 199,60



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderentes à su-
perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

21 Banha de porco
BANHA  DE  PORCO  com SIF,  CISPOA,
SUSAF, SUASA  OU  SIM  (Serviço  de
Inspeção Municipal – Prefeitura de
Marcelino Ramos).

Embalagem
de 1 kg

20 13,74 274,80

22
Barra de choco-
late 30% cacau

Chocolate meio amargo com no míni-
mo 30% de cacau. Embalado indivi-
dualmente. Características: devem
apresentar gosto e sabor caracte-
rísticos do produto.  SEM GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA. Entregue sem
deformidades e defeitos. Em emba-
lagem  intacta  com  identificação
completa do produto, data de fa-
bricação e validade. Produto com
validade  igual  ou  superior a  06
meses a contar da data de entrega.

Embalagem
de 1 kg

50
 

28,96
1.448,00

23
Barra de choco-
late branco

Chocolate com no mínimo 20% de de-
rivados de cacau em sua composi-
ção, SEM GORDURA VEGETAL HIDROGE-
NADA. Entregue sem deformidades e
defeitos. Em embalagem intacta com
identificação completa do produto,
data  de  fabricação  e  validade.
Produto com validade igual ou su-
perior a 06 meses a contar da data
de entrega.

Embalagem
de 90 gra-

mas
50 5,58 279,00

24 Barra de choco-
late sabores 
sortidos

Chocolate com no mínimo 25% de ca-
cau. Embalado individualmente.

Características: devem apresentar
gosto e sabor característicos do
produto.  SEM GORDURA VEGETAL HI-
DROGENADA. Entregue sem deformida-
des e defeitos. Em embalagem in-
tacta  com  identificação  completa

Embalagem
de 90 gra-

mas

250  

4,82

1.205,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

do produto, data de fabricação e
validade.  Produto  com  validade
igual  ou  superior  a  06  meses  a
contar da data de entrega. 

25 Batata Palha

Batata palha de primeira qualidade
- integro e crocante - embalado em
plástico resistente - com identi-
ficação do fabricante, data de fa-
bricação e prazo de validade ( Pct
500g)

Embalagem
com 500
gramas

20 17,00 340,00

26
Bicarbonato de 
Sódio

Para utilização em produtos de pa-
nificação. Com rotulagem conforme
a legislação vigente e proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 100 gra-

mas
10 2,99 29,90

27
Biscoito Doce 
Tipo “Maria”

Composição básica farinha de tri-
go,  gordura  vegetal  hidrogenada,
açúcar e outras substâncias permi-
tidas. A embalagem deve conter os
dados de identificação e procedên-
cia, informações nutricionais, nú-
mero do lote, data de validade e
quantidade do produto. Produto com
validade  igual  ou  superior a  90
dias a contar da data de entrega.

Embalagem
de 400 gra-

mas
20 7,99 159,80

28

Biscoito Reche-
ado (chocolate,
morango, bauni-
lha...)

Composição básica farinha de tri-
go,  gordura  vegetal  hidrogenada,
açúcar e outras substâncias permi-
tidas. A embalagem deve conter os
dados de identificação e procedên-
cia, informações nutricionais, nú-
mero do lote, data de validade e
quantidade do produto.

Embalagem
com 200
gramas

50 3,99 199,50

29
Bolacha Doce 
Caseira

Sortida, feita de forma artesanal,
utilizando produtos naturais, sem
conservantes e aditivos químicos,
em embalagens plásticas, transpa-
rentes, lacradas. Embalado em pa-
cotes de 01 kg com a identificação
do produto, rótulo com ingredien-
tes e valor nutricional, peso, fa-
bricante, data da fabricação e va-
lidade.  AGROINDUSTRIA  COM  ALVARÁ
SANITÁRIO  JUNTO  A  SECRETARIA  DE
SAÚDE DO ESTADO.

Kg 20 30,00 600,00

30 Bolacha Salgada Bolacha  Salgada  tipo  Cream
Cracker, biscoito água e sal.

Embalagem
400 gramas

20 8,99 179,80

31 Bomba
Bomba de inox para chimarrão, para
cuia tamanho médio.

Unidade 03 35,00 105,00

32 Bombom Bombom, produto de primeira quali-
dade.

Pacote de 1
kg

100 43,48 4.348,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

Composto  por  wafer  com  recheio
cremoso e cobertura sabor de cho-
colate branco.

Peso unitário: 20g

Acondicionado em embalagem plásti-
ca de 1 kg.

33 Brócolis

Brócolis, com aspecto íntegro, sem
partes estragadas, sem resíduos de
terra, com folhas frescas e viço-
sas, sem presença de mofo, tamanho
médio. Firmes, cor verde-escura.

Unidade 200 8,50 1.700,00

34 Cacau em pó

Cacau em pó 100% puro. O produto
deve ser isento de açúcar, amidos
e  féculas  de  qualquer  espécie.
Deve ser obtido, processado, emba-
lado,  armazenado,  transportado  e
conservado  em  condições  que  não
produzam,  desenvolvam  e/ou  agre-
guem substâncias físicas, químicas
ou biológicas que coloquem em ris-
co a saúde do consumidor. Aparên-
cia: pó fino, homogêneo; cor: mar-
rom  escuro;  odor:  característico
de  chocolate;  sabor:  próprio  de
cacau. Com rotulagem e registros
conforme  a  legislação  vigente  e
proveniente de estabelecimento li-
cenciado pela Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 1 kg

10 25,99 259,90

35 Cacau em pó 50%

Cacau em pó 50%. O produto deve
ser isento de açúcar, amidos e fé-
culas  de  qualquer  espécie.  Deve
ser obtido, processado, embalado,
armazenado, transportado e conser-
vado em condições que não produ-
zam,  desenvolvam  e/ou  agreguem
substâncias  físicas,  químicas  ou
biológicas que coloquem em risco a
saúde do consumidor. Aparência: pó
fino, homogêneo; cor: marrom escu-
ro; odor: característico de choco-
late; sabor: próprio de cacau. Com
rotulagem e registros conforme a
legislação  vigente  e  proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 200 gra-

mas
30 19,00 570,00

36 Café
Pó de Café, torrado e moído, tra-
dicional,  embalado  à  vácuo,  com
selo de pureza, ABC. (Pct 500g).

Embalagem
de 500 gra-

mas

08 26,00 208,00

37 Café solúvel em
pó

Café solúvel em pó, produto de 1º
qualidade.  Com rotulagem conforme
a legislação vigente. Com rotula-
gem e registros conforme a legis-

Embalagem
de 200 gra-

mas

04 19,00 76,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

lação vigente e proveniente de es-
tabelecimento licenciado pela Se-
cretaria de Saúde.

38

Caixa de boli-
nho de baunilha
recheio choco-
late

Ingredientes: recheio sabor choco-
late  (açúcar  invertido,  açúcar,
gordura vegetal, amido modificado,
cacau em pó, líquor de cacau, fi-
bra de aveia, emulsificantes: le-
citina de soja ins 322 e ésteres
de ácido ricinoléico interesteri-
ficado com poliglicerol ins 422,
aromatizants, conservador: sorbato
de potássio ins 202 e gelificante:
pectina ins 440, açúcar, farinha
de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovo integral, gordu-
ra vegetal, glucose, clara de ovo,
óleo de milho, farinha de soja in-
tegral, amido modificado, carbona-
to  de  cálcio,  farinha  de  rosca,
sal, vitaminas: b1, b2, niacina,
b6  e  a,  umectante: sorbitol  ins
420, emulsificantes: mono e digli-
cerídeos de ácidos graxos ins 471,
lecitina de soja ins 322 e monoes-
tearato de glicerina ins 471, con-
servadores:  propionato  de  cálcio
ins 282 e ácido sórbico ins 200,
fermento  em  pó  químico  –  amido,
fermentos  químicos:  pirofosfato
ácido de sódio ins 450i, bicarbo-
nato de sódio ins 500ii e fosfato
monocálcico ins 341i e antiumec-
tante:  carbonato  de  cálcio  ins
170i, aromatizantes e acidulante:
ácido cítrico ins 330. Contém glú-
ten.  Alérgicos:  contém  leite  de
vaca, ovos e derivados, soja e de-
rivados e derivados de trigo e de
aveia. Pode conter: centeio, ceva-
da, triticale, amendoim, amêndoa,
avelãs, castanha de caju, casta-
nho-do-pará, gergelim e nozes.

Embalagem
com 14 uni-
dades de 40

gramas

120 24,44 2.932,80

39
Caixa de bombom
sortido

Caixa de bombom de chocolate, com
no mínimo 250g, bombons sortidos
de chocolate, caixa contendo 14 a
16 unidades (ou superior) de bom-
bons com sabores variados. Valida-
de mínima de 06 meses após a auto-
rização de fornecimento.

Embalagem
de 250 gra-

mas
400 11,08 4.432,00

40
Caixa de choco-
late em formato
de barra

Ingredientes: açúcar, massa de ca-
cau,  manteiga  de  cacau,  gordura
vegetal,  emulsificantes  lecitina
de soja e poliglicerol polirrici-
noleato e aromatizante.

Embalagem
de 360g com
40 unidades
(peso uni-
tário: 9g)

40 23,81 952,40



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

41 Calabresa Linguiça  Calabresa  Defumada,  em
embalagem plástica á vácuo.

KG 15 27,00 405,00

42
Caldo de Gali-
nha

CALDO DE GALINHA; em tablete, cor
apropriada  ao  produto,  sabor  e
odor  próprios  dos  ingredientes,
textura  apropriada,  uniformidade
de tamanho e formato.

Caixa com 6
un.

08 2,99 23,92

43 Canela em pó

Canela em pó, acondicionada em em-
balagem original de fábrica, isen-
to de parasitas e fungos, livres
de fragmentos e corpos estranhos. 
Com rotulagem conforme a legisla-
ção vigente e proveniente de esta-
belecimento licenciado pela Secre-
taria de Saúde.

Embalagem
com 500
gramas

10 37,90 379,00

44 Canela em rama

Canela em casca, deve ser consti-
tuída  por  cascas  procedentes  de
espécimes vegetais genuínos, sãos
e limpos. Possuir aspecto de casca
em forma de semitubo, cor pardo-
amarelada escura, ou marrom clara
e cheiro e aroma característicos. 
Com rotulagem conforme a legisla-
ção vigente e proveniente de esta-
belecimento licenciado pela Secre-
taria de Saúde.

Embalagem
com 500
gramas

10 75,00 750,00

45 Carne, bovina, 
de 1ª, moída, 
sem gordura

CARNE DE PRIMEIRA MOÍDA NO MOMENTO
DA ENTREGA, proveniente de espécie
bovina, sadios, abatidos sob ins-
peções veterinárias, manipulada em
condições  higiênicas  satisfató-
rias. Carne moída resfriada, sem
gordura aparente. As carnes bovi-
nas  moídas  resfriadas  deverão
apresentar-se, livre de parasitos,
sujidade e larva e de qualquer es-
pécie, isento de aditivos, isento
de  substância  contaminante  que
possa alterá-la ou encobrir qual-
quer alteração. Ingrediente obri-
gatório: carnes resfriada, crua de
bovino, sem adição de água, aditi-
vos,  ou  coadjuvantes.  Caracte-
rísticas sensoriais: textura: pró-
prio  da  espécie,  não  amolecida,
não pegajosa e sem perda de suco;
cor: própria da espécie, sem man-
chas  azuladas  ou  esverdeadas  ou
ainda  pardacenta;  odor:  caracte-
rístico. A carne resfriada de bo-
vino deverá ser mantida, entre 0°
e 4°C  Embalagem adequada indivi-
dual  em  kg conforme  pedido.  Com
SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA OU SIM
(Serviço de Inspeção Municipal –

KG 70 40,00 2.800,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

Prefeitura de Marcelino Ramos).

46
Carne Suína sem
pele e sem gor-
dura

Carne suína picada congelada.  Du-
rante o processamento deverá ser
realizada  a  aparagem  (eliminação
dos excessos de gordura, cartila-
gem e aponevroses). Aspecto pró-
prio, não amolecida, nem pegajosa,
cor própria, sem manchas esverdea-
das, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos e
larvas.  Com  a  identificação  do
produto, rótulo com ingredientes e
valor nutricional, peso, fabrican-
te, data da fabricação e validade.
Com SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA OU
SIM (Serviço de Inspeção Municipal
– Prefeitura de Marcelino Ramos).

KG 50 19,50 975,00

47
Cebola graúda 
branca

Cebola branca ou roxa, tamanho 
grande, casca lisa, com polpa in-
tacta e limpa, com coloração e ta-
manho uniformes, sem brotos, ra-
chaduras ou cortes na casca, man-
chas, machucaduras, bolores ou ou-
tros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade.

KG 65 6,87 446,55

48 Cebolinha, crua

Porção  composta  de  cebolinha,
frescos e verdes, com folhas li-
sas, firmes, viçosas de cor verde
brilhante, com coloração de tama-
nho uniforme e típicos da varieda-
de, livres de resíduos. Maço com
peso médio de 300 gramas por uni-
dade.

MAÇO 208 3,75 780,00

49 Cereal

Cereal matinal, tipo flocos de mi-
lho, adoçado e enriquecido com vi-
taminas e sais minerais. Embalagem
interna em saco de polietileno la-
crada. Embalagem externa em caixa
de papelão, 730g.

Embalagem
com 230
gramas

50 10,00 500,00

50 Chantilly

Em embalagem tipo "TETRAPAK" in-
tacta  com  identificação  completa
do produto, data de fabricação e
validade. Sem gorduras trans. Sa-
bor  suave.  Produto  com  validade
igual ou superior a 90 dias a con-
tar da data de entrega.

Embalagem
de 1L

10 24,00 240,00

51 Chás Variados
Caixa contendo 10 sachês
Sabores: Camomila, Hortelã, Pós-
Refeição, Abacaxi, Frutas Verme-
lhas, Pêssego, Maçã com Canela...

Caixa com
10 sachês

50 5,99 299,50

52 Chia
Semente de Chia em grãos, sem su-
jidade ou gravetos, primeira qua-
lidade, pacote com no mínimo 200 
gramas.

Embalagem
de 200 gra-

mas
10 12,31 123,10

53 Chocolate ao Apresentação: caixa com 30 unida- Caixa com 85 32,33 2.748,05



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

leite no forma-
to de bastão

des de no mínimo 16gr. Em formato
de  bastão,  embaladas  individual-
mente.  Características:  devem
apresentar gosto e sabor caracte-
rísticos do produto. Entregue sem
deformidades e defeitos. Em caixa
intacta com identificação completa
do produto, data de fabricação e
validade.  Produto  com  validade
igual ou superior a 90 dias a con-
tar da data de entrega.

30 unidades
de 16 gra-

mas

54
Chocolate gra-
nulado preto, 
super macio

Chocolate granulado, feito de ca-
cau, de primeira qualidade. Prazo 
de validade mínimo de 06 meses a 
partir da data de fornecimento.

Pacote de 1
kg

16 16,84 269,44

55
Chocolate para 
derreter

Chocolate Chocolate em barra emba-
lagem com 1 kg. Chocolate em barra
meio  amargo,  nobre,  ideal  para
derreter e fazer produtos molda-
dos. Produzido a base de massa de
cacau e manteiga de cacau. Acondi-
cionado em embalagem plástica, in-
tegra, atóxica, resistente, vedada
hermeticamente. Embalagem contendo
externamente os dados de identifi-
cação  e  procedência,  informações
nutricionais,  número  de  lote,
quantidade do produto.

Embalagem
de 1 Kg

15 30,00 450,00

56
Coco seco rala-
do

Coco ralado desidratado SEM AÇÚ-
CAR. Deverá ser elaborado com en-
dosperma procedente de frutos sãos
e  maduros  não  poderá  apresentar
cheiro  alterado  ou  rançoso,  com
aspectos de fragmentos soltos e de
cor branca, sem sinais de oxida-
ção. Com rotulagem conforme a le-
gislação vigente e proveniente de
estabelecimento  licenciado  pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
com 1 kg

10 38,94 389,40

57 Colorífico Também conhecido como COLORAU é o
produto preparado à base de urucum
(Bixa orellana), fruto do urucu-
zeiro e fubá de milho processados
industrialmente com seleção da ma-
téria-prima, sob condições adequa-
das de higiene no processo de se-
cagem e manipulação das sementes e
embalado também em condições ade-
quadas de higiene. Pó, fino, homo-
gêneo,  de  coloração  avermelhada,
devendo  estar  sem  a  presença  de
sujidades  ou  matérias  estranhas,
acondicionado  em  saco  plástico
transparente e atóxico,  hermeti-
camente vedado e resistente, emba-

Embalagem
com 500
gramas

18 8,49 152,82



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

lagem de 500 gramas. Com rotulagem
conforme  a  legislação  vigente  e
proveniente de estabelecimento li-
cenciado pela Secretaria de Saúde.

58
Confete colori-
do sabor choco-
late

Pastilhas de chocolate confeitadas
coloridas, de primeira qualidade.
Devem apresentar gosto e sabor ca-
racterísticos do produto. Entregue
sem  deformidades  e  defeitos.  Em
caixa  intacta  com  identificação
completa do produto, data de fa-
bricação e validade. Produto com
validade  igual  ou  superior a  90
dias a contar da data de entrega.

Pacote de 1
kg

10 29,98 299,80

59
Cortador de 
Unhas

Cortador de unha de mão com ângulo
de abertura para um corte reto e
preciso,  aço  niquelado  cromado,
dimensões iguais ou superiores a
1cm de altura, 5cm de largura, e
14 cm de profundidade.

Unidade 08 7,99 63,92

60
Corante Alimen-
tício a base 
d’água

CORANTE  LIQUIDO  PARA  ALIMENTOS
10ML

Embalagem
com 10Ml

04 3,99 15,96

61 Cravo da Índia

Cravo,  deve  ser  constituído  por
botões florais de espécimes vege-
tais genuínos, sãos e limpos. Pos-
suir aspecto de botão floral madu-
ro,  dessecado,  cor:  pardo-negra,
pardo-escura, ou pardo avermelha-
da, cheiro: fortemente aromático,
característico,  bem  como  sabor:
pungente, característico. Com ro-
tulagem conforme a legislação vi-
gente e proveniente de estabeleci-
mento  licenciado  pela  Secretaria
de Saúde.

Embalagem
com 12 gra-

mas
04 4,99 19,96

62
Creme de leite 
UHT

Ingredientes: creme de leite e es-
tabilizante  fosfato  dissódico.
Creme de leite esterilizado, homo-
gêneo,  UHT  -  Embalagem  com  200
gramas.  Com  SIF,  CISPOA,  SUSAF,
SUASA OU SIM (Serviço de Inspeção
Municipal – Prefeitura de Marceli-
no Ramos).

Embalagem
200 gramas

200 3,90 780,00

63 Creme Dental
Creme  dental  adulto,  com  flúor,
embalagem com quantidade igual ou
superior a 90 gramas.

Unidade 90
gramas

08 3,99 31,92

64 Creme em pote Sabor avelã

Ingredientes: açúcar, gordura ve-
getal, óleo vegetal, soro de leite
em pó, cacau em pó, farinha de 
soja, leite em pó, sal e emulsifi-
cante lecitina de soja, aromati-

Embalagem
com 18 uni-
dades de 25

gramas

35 29,50 1.032,50



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

zantes e corante natural carmim

65
Creme Hidratan-
te para o corpo

Creme hidratante para pele, para
hidratar,  desodorizar  e  amaciar
todos  os  tipos  de  pele,  para  o
corpo, frasco plástico com quanti-
dade igual ou superior a 200ml

Embalagem
200Ml

08 14,99 119,92

66
Cuca caseira – 
sem recheio

Tipo colonial sem recheio. Embala-
gem plástica atóxica. Com a iden-
tificação do produto, rótulo com
ingredientes e valor nutricional,
peso, fabricante, data da fabrica-
ção  e  validade.  Estabelecimento
com alvará sanitário junto a se-
cretaria de saúde do estado.

Kg 20 35,00 700,00

67
Cuia

Cuia para chimarrão tamanho médio.
Unidade 03 40,00 120,00

68
Desodorante 
Roll On

Desodorante;  apresentação:  roll-
on; ação: antitranspirante; compo-
sição: perfumado, sem álcool; con-
teúdo: 50 ml; embalagem: plástica
transparente; características adi-
cionais: testado dermatologicamen-
te; validade: mínima de 24 meses;
rotulagem: contendo identificação,
composição, numero de lote, data
de fabricação, validade, procedên-
cia e registro no ms/anvisa ou no
Inmetro  ou  ainda  informação  de
isenção  do registro  no  órgão  de
controle, se for o caso. Sem álco-
ol.

Embalagem
50Ml

08 12,00 96,00

69
Doce de Frutas 
Caseiro

Doce de Fruta: abóbora ou amora ou
figo ou maçã ou pera ou pêssego ou
uva ou goiaba ou morango. Doce de
fruta é o produto obtido pela coc-
ção, de frutas, inteiras ou em pe-
daços, polpa  ou  suco  de  frutas,
com açúcar e água sem a adição de
corantes ou conservantes. Com ro-
tulagem conforme a legislação vi-
gente e Estabelecimento com alvará
sanitário  junto  a  secretaria  de
saúde do estado.

Embalagem
de 1 Kg

10 15,00 150,00

70 Doce de Leite

Doce de Leite cremoso. Apresenta-
ção:  Pote  de  Polietileno  de  1kg
Ingredientes: Leite, açúcar, esta-
bilizante, conservante. Não contém
glúten. Características Técnicas:
Sem soro de leite na composição.
Não deverá ter grumos de açúcar,
calda de caramelo, bolor e estufa-
mento, massa heterogênea e colora-
ção não característica.

Embalagem
de 1 Kg

12 22,00 264,00

71 Embalagem BOBINA PLÁSTICA PICOTADA  5kg. Rolo 03 13,00 39,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

Plástica
Saco plástico, transparente, liso,
alta densidade, atóxico e inodoro.
Com capacidade para 5kg e dimensão
aproximada de 30x40cm .

72
Enxaguante Bu-
cal

Enxaguante bucal à base de gluco-
nato de clorexidina. Antisséptico
bucal, composto por digluconato de
clorexidina a 0,12%, adocicado com
xilitol,  sabor  menta,  isento  de
álcool e de laurel sulfato de só-
dio, com sabor agradável. embala-
gem em frasco com bico ou copo do-
sador.  Trazendo  externamente  na
embalagem os dados de marca comer-
cial,  procedência  de  fabricação,
recomendações  e  instruções  prazo
de  validade  mínima  de  1  ano  da
data de entrega.

Embalagem
500Ml

08 20,00 160,00

73 Escova Dental
Escova dental nº 30, adulto, cer-
das  macias,  cabo  anatômico,  cor
branco, produto com identificação
do fabricante.

Unidade 08 7,99 63,92

74 Erva Doce

Erva  Doce  -  constituídas  de  fo-
lhas, sãs secas e limpas, aspecto
de cor, cheiro e sabor próprios.
Pacote de 22 gramas. Com rotulagem
conforme  a  legislação  vigente  e
proveniente de estabelecimento li-
cenciado pela Secretaria de Saúde.

Embalaem
com 20 gra-

mas
03 4,99 14,97

75
Erva-mate tra-
dicional

Produzida com ervais selecionados,
proporcionando o mais puro chimar-
rão com as propriedades naturais
da erva-mate. Tipo PN1 (mín 70% de
folhas), sem açúcar. Embalagem in-
tacta contendo informações do pro-
duto, marca do fabricante e data
da fabricação.

Embalagem
com 1 kg

45 12,50 562,50

76
Ervilha in na-
tura - CONGELA-
DA

Ervilha  congelada,  100%  natural,
não  podendo  conter  conservantes.
Embalados  em  sacos  plásticos
atóxicos,  devidamente  rotulado  e
identificado nos aspectos qualita-
tivo e quantitativo, constando o
peso líquido, prazo de validade,
marca,  procedência,  condições  de
armazenamento, número de registro
no órgão competente e demais dados
conforme as disposições da legis-
lação vigente.

Embalagem
de 300 gra-

mas
160 7,94 1.270,40



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

77
Essência de 
Baunilha

Essência de baunilha. frasco 3cml,
ingredientes água destilada, álco-
ol etílico. corante caramelo iv e
aromatizante, equivalente à marca
"Dr: Oetker" ou superior”.

Embalagem
com 30Ml

05 7,99 39,95

78
Extrato de To-
mate

Extrato de tomate simples concen-
trado  deverá  ser  preparado  com
frutos  maduros,  selecionados,
sãos. Contendo polpa de tomate, 
sem pimenta, sem aditivos quími-
cos. Aparência: massa mole; Cor:
vermelha;  Odor:  próprio;  Sabor:
próprio; Embalagem não podendo ser
violada, ou amassada, livre de pa-
rasitas e de qualquer substância
nociva, odores estranhos. Com ro-
tulagem conforme a legislação vi-
gente e Estabelecimento com alvará
sanitário  junto  a  secretaria  de
saúde do estado.

Embalagem
com 600
gramas

15 10,00 150,00

79 Farelo de trigo

Isenta de mofo, livre de parasitas
e substâncias nocivas, acondicio-
nada em embalagens, atóxica, re-
sistente e hermeticamente vedada.
Com rotulagem conforme a legisla-
ção vigente e proveniente de esta-
belecimento licenciado pela Secre-
taria de Saúde.

Embalagem
de 150 gra-

mas
05 5,50 27,50

80
Farinha de ar-
roz

Farinha feita apenas com grãos de
arroz. Sem glúten. Com rotulagem
conforme  a  legislação  vigente  e
proveniente de estabelecimento li-
cenciado pela Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 200 gra-

mas
10 5,24 52,40

81
Farinha de 
aveia

Isenta de mofo, livre de parasitas
e substâncias nocivas, acondicio-
nada em embalagens, atóxica, re-
sistente e hermeticamente vedada.
Com rotulagem conforme a legisla-
ção vigente e proveniente de esta-
belecimento licenciado pela Secre-
taria de Saúde.

Embalagem
com 1 kg

25 9,88 247,00

82
Farinha de Mi-
lho

Farinha de milho média enriquecida
com ferro e ácido fólico. Embala-
gem livre de parasitas, odores es-
tranhos, substâncias nocivas, pra-
zo de validade mínima de 06 meses
a partir da data de entrega. Com
rotulagem  conforme  a  legislação
vigente e proveniente de estabele-
cimento licenciado pela Secretaria
de Saúde.

Embalagem
com 1 Kg

40 6,49 259,60

83 Farinha de Ros-
ca

FARINHA DE ROSCA; isento de mofo,
odores estranhos e de substâncias
nocivas. Embalagem com identifica-

Pacote 1 Kg 10 15,00 150,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

ção do produto, marca do fabrican-
te,  prazo  de  validade  e  peso
líquido. (Pct de 500g)

84
Farinha de tri-
go

FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ESPECIAL.
Deverá ser enriquecida com ferro e
ácido fólico, ser fabricada a par-
tir de grãos de trigo sãos e lim-
pos, isentos de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação.
Não pode estar úmida, fermentada e
nem  rançosa.  Validade:  6  (seis)
meses a partir da data de entrega.
Embalagem: Saco de papel próprio,
novo, limpo e que protejam o pro-
duto  de  dano  interno  ou  externo
resistente e lacrado de cor bran-
ca. De acordo com a legislação vi-
gente.

Embalagem
com 5 kg

65 23,24 1.510,60

85
Farinha de tri-
go integral

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL com re-
gistro no Ministério da Agricultu-
ra.

Embalagem
com 1 kg

35 5,14 179,90

86
Fécula de bata-
ta 

Contendo apenas fécula de batata
como ingrediente. Sem Glúten. Com
rotulagem  conforme  a  legislação
vigente e proveniente de estabele-
cimento licenciado pela Secretaria
de Saúde.

Embalagem
de 200 gra-

mas
10 6,94 69,40

87
Fermento bioló-
gico, levedura

Fermento biológico seco. Isento de
mofo e substância nociva. Com ro-
tulagem conforme a legislação vi-
gente e proveniente de estabeleci-
mento  licenciado  pela  Secretaria
de Saúde.

Embalagem
de 500 gra-

mas
06 26,00 156,00

88
Fermente em pó,
químico

Fermento  em  pó  químico.  Produto
formado  de  substâncias  químicas
que por influência do calor e/ou
umidade produz desprendimento ga-
soso capaz de expandir massas ela-
boradas  com  farinhas,  amidos  ou
féculas, aumentando-lhes o volume
e a porosidade. Contendo no ingre-
diente bicarbonato de sódio, car-
bonato de cálcio e fosfato mono-
cálcico. Com rotulagem conforme a
legislação  vigente  e  proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 250 gra-

mas
58 6,12 354,96

89 Filtro de Papel Filtro para café nº 103
Caixa 30

un.
05 5,99 29,95

90 Frango Inteiro Inteiro, resfriado, sem pés, pes-
coço e vísceras, com aspecto cor e
cheiro próprios, sem manchas e pa-
rasitas,  acondicionado  em  saco

KG 60 16,00 960,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

plástico.

91 Gelatina
Gelatina  em  pó  vários  sabores,
acondicionado em caixas com 85grs,
1ª qualidade.

Caixa 50 1,59 79,50

92 Gergelim

Gergelim semente para uso em con-
feitaria, prazo de validade de no
mínimo  12  meses.  Com  rotulagem
conforme  a  legislação  vigente  e
proveniente de estabelecimento li-
cenciado pela Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 150 gra-

mas
15 8,50 127,50

93 Goiabada

Doce de Goiaba - goiabada especi-
al, em corte, sem adição de coran-
tes, acondicionado em embalagem de
300 gramas, contendo a descrição
das características do produto.

Embalagem
com 300
gramas

15 5,99 89,85

94 Iogurte

Produto obtido a partir de leite
ou leite reconstituído e/ou deri-
vados de leite, reconstituídos ou
não, fermentado ou não, com ou sem
adição  de  outros  ingredientes,
onde a base láctea represente pelo
menos 51% do total de ingredientes
do produto. Sabores: coco, salada
de frutas, morango. Deve ter Cer-
tificado  de  Inspeção  Federal  ou
Estadual.  Embalagem  primária,
resfriado.

Embalagem
de 1 litro

30 5,49 164,70

95 Ketchup
Embalagem  hermeticamente  vedada,
contendo  nome  do  produto,  peso,
data de fabricação, data de venci-
mento e lote.

Embalagem
com 400
gramas

10 8,95 89,50

96 Kiwi Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-
co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou

KG 20 16,24 324,80



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

corpos estranhos aderentes à su-
perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

97 Laranja

Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-
co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderentes à su-
perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

KG 20 5,99 119,80

98
Leite Condensa-
do

Apresentando características sen-
soriais e físico-químicas adequa-
das.  Com rotulagem conforme a le-
gislação vigente e proveniente de
estabelecimento  licenciado  pela
Secretaria de Saúde. Com rotulagem
conforme a legislação vigente. Com
SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA OU SIM
(Serviço de Inspeção Municipal –
Prefeitura de Marcelino Ramos).

Embalagem
com 395
gramas

150 5,74 861,00

99 Leite de Coco
Leite de coco para uso culinário,
de  origem  vegetal, sem  açúcar  e
sem lactose.

Embalagem
com 200 ml

70 4,62 323,40

100 Leite Integral

LEITE DE VACA: TIPO C, UHT, INTE-
GRAL EMBALAGEM não violada, con-
tendo dados do produto: identifi-
cação, procedência, ingredientes,
informações  nutricionais,  lote,
gramatura, datas de fabricação e
vencimento. Embalagem 1 litro.

1 Litro 60 9,80 588,00

101 Leite em Pó In-
tegral

Leite em pó integral instantâneo
obtido por desidratação do leite
de vaca integral puro e apto para
a  alimentação  humana,  mediante
processos tecnológicos adequados.
Deve  ter  boa  solubilidade.  Não

Embalagem
com 1kg

15 40,00 600,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

conter glúten, apto para a alimen-
tação  humana  mediante  processos
tecnologicamente adequados, poden-
do  conter  vitaminas  e  minerais
desde que mencionados. Embalagem 1
kg. Com rotulagem conforme a le-
gislação vigente. Com SIF, CISPOA,
SUSAF, SUASA  OU  SIM  (Serviço  de
Inspeção Municipal – Prefeitura de
Marcelino Ramos).

102 Linguiça Suína

Linguiça, suína, crua, sem aditi-
vos químicos e pimenta. Preparada
apenas temperos naturais. Embutida
em envoltório natural ou artifici-
al submetido ao processo tecnoló-
gico adequado, cor, cheiro e sabor
característico,  com  ausência  de
sujidade. CONGELADA. Embalagem de
1 kg, com a identificação do pro-
duto,  rótulo  com  ingredientes  e
valor nutricional, peso, fabrican-
te, data da fabricação e validade.
Com SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA OU
SIM (Serviço de Inspeção Municipal
– Prefeitura de Marcelino Ramos).

KG 200 30,00 6.000,00

103
Linguicinha 
Toscana

FRESCA,  TIPO  TOSCANA,  PREPARADA
COM  CARNE  NAO  MISTA,  TOUCINHO  E
CONDIMENTOS,  COM  ASPECTO  NORMAL,
FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA,
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E
REFRIGERACAO ADEQUADA

KG 15 20,00 300,00

104 Maçã Maçã  nacional  fugi  ou  gala:  de
primeira qualidade, frescas e sãs.
Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-
co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderentes à su-

KG 30 10,00 300,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

105 Maionese
MAIONESE; industrializada de pri-
meira qualidade.

Embalagem
com 400
gramas

15 7,99 119,85

106 Mamão Formosa

MAMÃO  FORMOSA.  Deverá  estar  no
ponto de maturação própria para o
consumo  no  momento  da  entrega,
sãos  e  satisfazer  as  seguintes
condições mínimas: a) ser de co-
lheita recente, ser fresco e ter
atingido o máximo de tamanho, aro-
ma, cor e sabor próprio da espécie
da variedade; b) apresentar grau
de maturação que permita suportar
a  manipulação,  o  transporte  e  a
conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato;
c) ser colhida e transportada cui-
dadosamente e não estar golpeada
ou danificada por qualquer lesão
de origem física ou mecânica que
afete a sua aparência e sabor; d)
a polpa e a casca deverão estar
intactas, limpas e firmes; e) não
conter substâncias terrosas, suji-
dades ou corpos estranhos aderen-
tes à superfície da casca; f) não
apresentar  rachaduras  ou  cortes
anormais e mofo.

KG 20 13,00 260,00

107
Mandioca Des-
cascada

Mandioca amarela/branca de colhei-
ta  recente e  com  bom  cozimento.
Descascado, congelada, com colora-
ção e aspectos característico, li-
vre de sujidades, em boas condi-
ções de consumo. Embalada em sacos
plásticos  transparentes  próprios
para  alimentos,  de forma  que  os
produtos sejam entregues íntegros
e etiquetados com identificação do
peso e data de produção e valida-
de. Estabelecimento com alvará sa-
nitário junto a secretaria de saú-
de do estado.

KG 150 6,30 945,00

108
Manteiga sem 
sal

MANTEIGA, sem sal de primeira qua-
lidade. Com rotulagem conforme a
legislação vigente. Com rotulagem
conforme a legislação vigente. Com
SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA OU SIM
(Serviço de Inspeção Municipal –
Prefeitura de Marcelino Ramos).

Embalagem
com 500
gramas

66 16,84 1.111,44

109 Margarina MARGARINA  VEGETAL  COM  SAL;  Cor,
odor  e sabor  próprio  sem  ranço;
consistência característica e as-

Pote com
500 gramas

45 8,74 393,30



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

pecto  homogêneo,  sem  apresentar
mofo  na  superfície  ou  “aspecto
derretido”. Margarina ou creme ve-
getal: contendo água, óleos vege-
tais, sal, vitaminas A, D e E, co-
rante natural, conservantes e aro-
matizantes,  desde  que  permitidos
pela legislação. NÃO PODERÁ CONTER
LEITE E DERIVADOS NA COMPOSIÇÃO.
Sem gordura vegetal trans e coles-
terol. Características: cor, odor,
sabor e consistência característi-
cas.  Embalagem  primária:  pote
plástico com tampa, atóxico, re-
sistente,  com  lacre  de  proteção
intacto, pesando 500 gramas. Com
registro no Ministério competente.
Com rotulagem conforme a legisla-
ção vigente e proveniente de esta-
belecimento licenciado pela Secre-
taria de Saúde e Registro no MAPA.

110

Marshmallow 
camping estilo 
americano bran-
co

Composição:  xarope  de  glicose,
açúcar,  água,  amido  modificado,
gelificante:  gelatina,  regulador
de acidez: pirofosfato tetrassódi-
co e aromatizante idêntico ao na-
tural de baunilha. Não contém glú-
ten. Alergênicos e/ou intolerantes
presentes: não contém.

Pacote de
250 gramas

100 8,11 811,00

111
Massa de pastel
disco médio

Massa fresca.

Ingredientes: farinha de trigo es-
pecial, água, gordura animal, sal 
açúcar.

Embalagem
de 400 gra-

mas
115 5,32 611,80

112 Mel de Abelha

Mel  Puro  de  abelha,  em  potes
plásticos  1kg,  lacre  inviolável,
embalagem  de  uso  único.  Com  a
identificação  do  produto,  rótulo
com ingredientes e valor nutricio-
nal, peso, fabricante, data da em-
balagem e validade.  Com SIF, CIS-
POA, SUSAF, SUASA OU SIM (Serviço
de Inspeção Municipal – Prefeitura
de Marcelino Ramos).

Embalagem
com 1 Kg

02 32,00 64,00

113
Milho verde in 
natura debulha-
do - congelado

MILHO  VERDE  DEBULHADO  CONGELADO,
100% natural, não podendo conter
conservantes.  Embalados  em  sacos
plásticos  atóxicos,  devidamente
Com registro no ministério compe-
tente e rotulagem conforme a le-
gislação vigente e proveniente de
estabelecimento  licenciado  pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 300 gra-

mas
165 9,95 1.641,75

114 Milho pipoca, 
grãos cru

Milho para pipoca tipo 1, prepara-
dos com matérias primas sãs, lim-

Embalagem
de 500 gra-

110 4,87 535,70



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

pas, isentas de matérias terrosas
e parasitos e de detritos animais
ou vegetais. Embalagem de 500 gra-
mas. Com rotulagem conforme a le-
gislação vigente e proveniente de
estabelecimento  licenciado  pela
Secretaria de Saúde.

mas

115

Mini pastilhas 
coloridas com 
sabor de choco-
late

Ingredientes: açúcar, gordura ve-
getal fracionada, cacau, leite em
pó, soro de leite, glucose, massa
de cacau, maltodextrina, sal aro-
matizante. Não contém glúten.

Caixa com
18 unidades
de 18 gra-

mas

80 14,99 1.199,20

116 Morango

Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-
co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderentes à su-
perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

Embalagem
com 250
gramas

25 11,50 287,50

117 Nata

NATA  em  potes  plásticos  de 300g
com  identificação  na  embalagem
(rótulo) dos ingredientes, infor-
mações nutricionais, data de fa-
bricação e validade, peso, identi-
ficação do fornecedor. Com rotula-
gem conforme a legislação vigente.
Com SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA OU
SIM (Serviço de Inspeção Municipal
– Prefeitura de Marcelino Ramos).

Embalagem
de 300 gra-

mas
40 9,60 384,00

118
Noz Moscada em 
Grão

Noz-moscada em GRÃO. Com rotulagem
conforme  a  legislação  vigente  e
proveniente de estabelecimento li-
cenciado pela Secretaria de Saúde.

Embalagem
com 28 gra-

mas
02 5,99 11,98

119 Óleo de soja Óleo de soja refinado Tipo 1, em-
balagem  pet  -  produto  obtido  do
grão de soja. Líquido viscoso re-

Embalagem 100 12,24 1.224,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

finado, fabricado a partir de ma-
térias primas sãs e limpas.  Emba-
lagem de 900ml. Com rotulagem con-
forme a legislação vigente,  pro-
veniente de estabelecimento licen-
ciado pela Secretaria de Saúde e
devidamente registrado nos orgãos
competentes.

com 900 ml

120
Orégano Desi-
dratado

Deverá ser constituído por folhas
de  espécimes  vegetais  genuínos,
sãs, limpas e secas, aspecto folha
ovalada seca, cor verde pardacen-
ta, cheiro e sabor próprio. Emba-
lagem  100  gramas.  Com  rotulagem
conforme a legislação vigente. Com
rotulagem  conforme  a  legislação
vigente e proveniente de estabele-
cimento licenciado pela Secretaria
de Saúde.

Embalagem
com 100
gramas

05 10,00 50,00

121 Ovos de galinha

Ovos de galinha pesando no mínimo
50 gramas por unidade, isento de
fungos e substancias toxicas, lim-
pos, com casca lisa, resistente e
sem rachaduras ou deformações, com
calcificação  uniforme  e  formato
característico. Acondicionados em
embalagem apropriada. Embalagem em
dúzia.  Com  rotulagem  conforme  a
legislação vigente. Com SIF, CIS-
POA, SUSAF, SUASA OU SIM (Serviço
de Inspeção Municipal – Prefeitura
de Marcelino Ramos).

Caixa com
12 unidades

150 9,25 1.387,50

122
Pacote de bala 
mastigável fru-
tas sortidas

Bala mastigável sortida nos sabo-
res: framboesa, morango, banana e
abacaxi.

De boa qualidade.

Embalagem
de 600 gra-

mas
50 9,87 493,50

123 Palito de Dente
Produzido com madeira 100% reflo-
restada.

Caixa com
200 un.

05 2,99 14,95

124
Palito de Chur-
rasco

Palitos de churrasco com 100 uni-
dades, de bambu 100% natural com
pontas. Não soltam farpas, resis-
tentes,  medida  24  cm,  Espessura
4.0 mm.

Pacote 06 5,99 35,94

125 Pão de cachorro
quente

Pão sem gordura hidrogenada. Fa-
bricado com matéria prima de pri-
meira qualidade. As embalagens de-
vem  ser  de  01  kg  e  devem  ser
transparentes, lacradas com garan-
tia de higiene e consistência ade-
quada. Com a identificação do pro-
duto,  rótulo  com  ingredientes  e

KG 80 19,90 1.592,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

valor nutricional, peso, fabrican-
te, data da fabricação e validade.
Estabelecimento com alvará sanitá-
rio junto a Secretaria de Saúde do
Estado.

126 Pão de Forma

Pão de forma para sanduiche fatia-
do  branco, integral  e  de  milho.
Fabricado  com  matéria  prima  de
primeira qualidade, que se utili-
zem insumos naturais, sem conser-
vantes, corantes e outros aditivos
industrializados.  As  embalagens
devem de 01 kg e devem ser trans-
parentes, lacradas com garantia de
higiene  e  consistência  adequada.
Com  a  identificação  do  produto,
rótulo  com  ingredientes  e  valor
nutricional,  peso,  fabricante,
data da fabricação e validade. Es-
tabelecimento com alvará sanitário
junto a secretaria de saúde do es-
tado.

Kg 60 15,00 900,00

127 Pão Francês

Pão francês branco. Fabricado com
matéria prima de primeira qualida-
de. As embalagens devem de 01 kg e
devem ser transparentes, lacradas
com garantia de higiene e consis-
tência adequada. Com a identifica-
ção do produto, rótulo com ingre-
dientes e valor nutricional, peso,
fabricante, data da fabricação e
validade. Estabelecimento com  al-
vará sanitário junto a secretaria
de saúde do estado.

KG 50 11,00 550,00

128
Pão Francês In-
tegral

Pão  Frances  integral.  Fabricado
com matéria prima de primeira qua-
lidade. As embalagens devem de 01
kg e devem ser transparentes, la-
cradas com garantia de higiene e
consistência adequada. Com a iden-
tificação do produto, rótulo com
ingredientes e valor nutricional,
peso, fabricante, data da fabrica-
ção  e  validade.  Estabelecimento
com  alvará sanitário junto a se-
cretaria de saúde do estado.

KG 20 15,00 300,00

129 Papel Alumínio Papel alumínio em rolo, isento de
furos  e  rasgos,  com  dimensões
aproximadas de 30 cm de largura x
7,5  m  de  comprimento,  embalados
individualmente,  reembalados  em
caixa de papelão, conforme a praxe
do fabricante forma a garantir a
higiene e integridade do produto
até o uso. A embalagem deverá con-

Rolo 05 10,99 54,95



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

ter externamente os dados de iden-
tificação, procedência e quantida-
de.

130 Papel Manteiga

PAPEL MANTEIGA, MATERIAL CELULOSE
VEGETAL, GRAMATURA 41 G/M2, COM-
PRIMENTO 297 MM, LARGURA 210 MM,
COR BRANCA, FORMATO A4, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS PH NEUTRO

Rolo 05 5,99 29,95

131
Pasta de amen-
doim

Produto pastoso feito com apenas
amendoins bem maturados de tamanho
uniforme, limpos, secos, torrados
e moídos por processos de moagem
superfino. Isento de sabores adi-
cionados (chocolate, cacau, avelã,
café, coco ralado, dentre outros)
açúcares,  sal,  leite,  lactose,
glúten, aromatizantes e conservan-
tes. Isento de cascas, películas,
fungos e sujidades. O produto deve
possuir odor e sabor naturais. Em-
balagem plástica, resistente, to-
talmente vedada, com volume mínimo
de 500g. Recomendações de armaze-
namento. A embalagem deverá conter
os dados de identificação do fa-
bricante, informação nutricional,
ingredientes, lote, data de vali-
dade, peso do produto em local vi-
sível no rótulo, informações aos
alérgicos e glúten. Validade de 8
meses na data de entrega. Deve ter
a qualidade Certificada Pró-Amen-
doim-selo ABICAB. 

Embalagem
de 500 gra-

mas
04 15,64 62,56

132
Peito de Frango
Sem Osso

Embalagem contendo o local de ori-
gem do produto, peso, data de em-
balagem,  data  de  vencimento  e
lote. Produto sem qualquer tipo de
tempero, rotulado de acordo com a
legislação vigente, com o nome e
endereço do abatedouro, e registro
no SIF.

KG 100 22,00 2.200,00

133
Pepino em Con-
serva

Tipo suave. Embalagem intacta con-
tendo informações do produto, mar-
ca do fabricante, data da fabrica-
ção e validade.

Vidro 300
gramas

15 11,00 165,00

134 Picolé cremoso 
profissional 
base leite + 
base água

Picolé super macio, feito com suco
de  fruta,  sabores  diversos,  sem
gorduras trans, sem sódio, feito
com a poupa da fruta a base de
água/leite,  embalado  individual-
mente, com peso mínimo de 58g, com
validade mínima de 1 (um) mês a
contar da data de entrega. Acondi-
cionado e transportado em tempera-

Embalagem
com 58 gra-

mas

500 4,61 2.305,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

tura inferior a 0ºC, para que per-
maneça congelado. Deve conter na
embalagem data de fabricação, peso
e validade e informação nutricio-
nal. Deve ser fornecido congelado
em caixas isotérmicas.

135 Picolé de fruta

Picolé super macio, feito com suco
de  fruta,  sabores  diversos,  sem
gorduras trans, sem sódio, feito
com a poupa da fruta a base de
água,  embalado  individualmente,
com peso mínimo de 58g, com vali-
dade mínima de 1 (um) mês a contar
da data de entrega. Acondicionado
e transportado em temperatura in-
ferior a 0ºC, para que permaneça
congelado. Deve conter na embala-
gem data de fabricação, peso e va-
lidade  e  informação  nutricional.
Deve  ser  fornecido  congelado  em
caixas isotérmicas.

Embalagem
com 58 gra-

mas
500 3,46 1.730,00

136 Pipoca doce

Ingredientes:  canjica  (milho),
açúcar. Deve apresentar ainda in-
formação nutricional, data de fa-
bricação, validade, lote, serviço
e atendimento ao consumidor e ser
livre de gorduras trans.

Embalagem
com 80 gra-

mas
500 2,64 1.320,00

137
Pirulito maçã 
do amor

Porção de 20g (i unidade), valor
energético 74kcal (4%) carboidra-
tos 18g (6%) sódio 5mg (0%). Piru-
lito com recheio mastigável sabor
artificial de maçã e caramelo.

Embalagem
com 480gr –
24 unidades

40 10,64 425,60

138
Pirulito masti-
gável yogurte

Produzido com sabor natural de yo-
gurte.

Valor energético 45kcal = 192kj

Carboidratos 10g

Gorduras totais 0,6g

Embalagem
com 50 uni-

dades
06 14,82 88,92

139
Pirulito psico-
délico colorido

Ingredientes:  açúcar,  glicose  e
corantes  artificiais,  NÃO  CONTÉM
GLÚTEN

Medidas aproximadas: altura 16cm e
diâmetro 4,5cm

Embalagem
com 50 uni-

dades
08 15,99 127,92

140 Pirulito plano
Pirulito plano; Sabor: sortidos
 

Embalagem
com 500 gr

40 11,00 440,00

141 Polvilho azedo Polvilho  azedo,  tipo  1,  origem
amiláceo mandioca,tipo grupo fécu-
la. Embalagem de 500 gramas. Com
rotulagem  conforme  a  legislação

Embalagem
com 500
gramas

80 5,94 475,20



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

vigente e proveniente de estabele-
cimento licenciado pela Secretaria
de Saúde.

142 Polvilho Doce

Polvilho doce, tipo 1, origem ami-
láceo mandioca,tipo grupo fécula.
Embalagem de 500 gramas. Com rotu-
lagem conforme a legislação vigen-
te e proveniente de estabelecimen-
to licenciado pela Secretaria de
Saúde.

Embalagem
com 500
gramas

80 4,96 396,80

143 Presunto

Presunto  magro,  cozido,  fatiado,
fatia aproximada com 25g, embala-
gem a vácuo, tipo cozido, contendo
como  ingrediente  principal  carne
suína magra, isenta de carne meca-
nicamente separada, temperatura de
conservação.

Embalagem
com 200
gramas

50 8,62 431,00

144
Presunto Fatia-
do

Presunto cozido, de suíno magro,
obtido de pernil ou outra parte do
suíno sadio, com aspecto, cheiro,
cor, sabor próprios, isento de su-
jidades, parasito e larvas, acon-
dicionado em saco plástico trans-
parente.

Embalagem
com 1 Kg

40 30,00 1.200,00

145 Queijo -Fatiado

Unidades de 1 kg. Com a identifi-
cação do produto, rótulo com in-
gredientes  e  valor  nutricional,
peso, fabricante, data da fabrica-
ção e validade. Com SIF, CISPOA,
SUSAF, SUASA  OU  SIM  (Serviço  de
Inspeção Municipal – Prefeitura de
Marcelino Ramos).

Embalagem
com 1 Kg

40 50,00 2.000,00

146
Queijo Parmesão
ralado

Ralado,  embalagem  com  no  mínimo
40g, com dados de identificação do
produto,  marca  do  fabricante,
lote, validade, peso líquido, re-
gistro no Ministério da Saúde e/ou
Agricultura, livres de resíduos e
sujidades,  embalados  em  plástico
transparente.  Unidades  de  1  kg.
Com  a  identificação  do  produto,
rótulo  com  ingredientes  e  valor
nutricional,  peso,  fabricante,
data da fabricação e validade. Com
SIF, CISPOA, SUSAF, SUASA ou SIM
(Serviço de Inspeção Municipal –
Prefeitura de Marcelino Ramos).

Embalagem
com 40 gra-

mas
30 4,77 143,10

147 Refrigerante Embalagem plástica, transparente,
de  boa qualidade,  com  açúcar  em
sua composição, constando identi-
ficação  do  produto,  inclusive
classificação  e  a  marca,  nome  e
endereço do fabricante e a data de

Garrafa Pet
2L

60 7,80 468,00



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

fabricação.

148
Requeijão Cre-
moso

Requeijão cremoso tradicional. Com
rotulagem  conforme  a  legislação
vigente. Com SIF, CISPOA, SUSAF,
SUASA OU SIM (Serviço de Inspeção
Municipal – Prefeitura de Marceli-
no Ramos).

Embalagem
com 180
gramas

20 7,99 159,80

149 Ricota Fresca

Não  maturada,  obtida  do  soro  do
leite de vaca, massa branca, con-
sistência macia e quebradiça, sa-
bor suave e cremoso, com textura
leve, baixo teor de gordura, sem
passar por processo de defumação,
sem ingredientes adicionais, emba-
lado com filme plástico com bar-
reira  termoencolhível  atóxico,
limpo, não violado, resistente, no
qual  tenha  sido  aplicado  vácuo
parcial permitindo a perfeita ade-
rência do continente ao conteúdo
que garanta a integridade do pro-
duto até o momento do consumo, com
rótulo impresso. A embalagem deve-
rá conter identificação, procedên-
cia, informação nutricional, núme-
ro  de  lote,  data  de  validade,
quantidade do produto, número de
registro nos órgãos competentes e
carimbo  de  inspeção.  Validade
mínima de 90 dias a partir da data
de entrega.

Embalagem
com 250
gramas

20 8,37 167,40

150 Sabonete
Sabonete adulto, neutro, sólido em
barra,  embalagem  com  quantidade
igual ou superior a 85g.

Unidade 85
gramas

08 3,99 31,92

151 Sagu

Sagu  de  mandioca.  Embalagem
plástica de 500 gramas, isento de
mofo, odores estranhos ou qualquer
substância  nociva.  Com  rotulagem
conforme a legislação vigente. Com
rotulagem  conforme  a  legislação
vigente e proveniente de estabele-
cimento licenciado pela Secretaria
de Saúde.

Embalagem
com 500
gramas

70 5,19 363,30

152 Sal amoníaco

Para utilização em produtos de pa-
nificação. Com rotulagem conforme
a legislação vigente e proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
com 100
gramas

20 2,22 44,40

153
Sal Iodado Re-
finado

Sal refinado, iodado por quilo de
acordo  com  a  Legislação  Federal
Específica. Com rotulagem conforme
a legislação vigente e proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
com 1 Kg

05 2,99 14,95



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

154 Salsa, crua

Porção composta de salsa, frescos
e verdes, com folhas lisas, fir-
mes, viçosas de cor verde brilhan-
te, com coloração de tamanho uni-
forme e típicos da variedade, li-
vres  de  resíduos.  Maço  com peso
médio de 300 gramas por unidade.

Maço 210 3,75 787,50

155 Salsicha

Isenta de aditivos ou substâncias
estranhas que sejam impróprias ao
consumo. Deverá apresentar textu-
ra,  cor,  odor  e  sabor  caracte-
rístico. Não será aceito produto
que  apresente  superfície  úmida
e/ou pegajosa, partes flácidas ou
de consistência anormal, com indí-
cios de fermentação pútrida. Não
será tolerada a presença de man-
chas esverdeadas ou pardacentas ou
coloração sem uniformidade. Deverá
ser  acondicionada  em  embalagem
atóxica transparente, devidamente
rotulado de acordo com a legisla-
ção vigente. Com SIF, CISPOA, SU-
SAF, SUASA ou SIM (Serviço de Ins-
peção  Municipal  –  Prefeitura  de
Marcelino Ramos)

Embalagem
com 2,800
gramas

130 58,50 7.605,00

156 Shampoo
Shampoo adulto, para todos os ti-
pos de cabelo, diversas fragrân-
cias,  embalagem  com  quantidade
igual ou superior a 330ml.

Embalagem
330Ml

08 11,00 88,00

157
Suco de Uva, 
Natural

Suco  de  uva  tinto  natural,  sem
adição de água, açúcar, corantes e
conservantes. Não alcoólico. 100%
natural. Sem necessidade de refri-
geração  para  estocagem.  Com  a
identificação  do  produto,  rótulo
com ingredientes e valor nutricio-
nal, peso, fabricante, data da fa-
bricação e validade. Registro no
MAPA.

Litro 130 16,90 2.197,00

158 Talco

Embalagem com 200 g; para higiene,
composição:  talco,  carbonato  de
magnésio e fragrância suave.o ró-
tulo  do  produto  deverá  estar  em
conformidade com a legislação vi-
gente e conter no mínimo: indica-
ção de data de validade, dados do
fabricante,  marca,  composição  do
produto e peso. o prazo de valida-
de do produto no momento da entre-
ga não poderá ser superior a 1/3
do prazo total da validade impres-
sa no rótulo.

Embalagem
200 gramas

08 18,75 150,00

159 Tâmara seca sem Sem caroço, desidratada, inteiras,
isenta  de  fermentações,  manchas,

Embalagem 02 55,80 111,60



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

caroço

defeitos e mofos. Isenta de açúca-
res e conservantes. Sabor caracte-
rístico, isento de sabores estra-
nhos. Textura macia. Embalagem de
1 kg hermeticamente fechada e ro-
tulada conforme legislação vigen-
te. Embalagem deve apresentar os
dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fa-
bricação, prazo de validade. In-
formação aos alérgicos. Pode ser
orgânico. Validade mínima de 6 me-
ses na data de entrega.

de 1 kg

160
Tapioca – goma 
hidratada

GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA.Com ro-
tulagem conforme a legislação vi-
gente e proveniente de estabeleci-
mento  licenciado  pela  Secretaria
de Saúde.

Embalagem
de 500 gra-

mas
25 7,49 187,25

161 Tomate

Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-
co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderentes à su-
perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

KG 165 8,97 1.480,05

162
Trigo para qui-
be

Trigo para quibe, torrado e que-
brado.  Com  rotulagem  conforme  a
legislação  vigente  e  proveniente
de estabelecimento licenciado pela
Secretaria de Saúde.

Embalagem
de 500 gra-

mas
40 6,09 243,60

163 Uva de mesa Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes condições mínimas:

a)  ser de  colheita recente,  ser

Embalagem
com 1 kg

15 16,85 252,75



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

fresco e ter atingido o máximo de
tamanho, aroma, cor e sabor pró-
prio da espécie da variedade;

b)  apresentar  grau  de  maturação
que permita suportar a manipula-
ção, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato;

c) ser colhida e transportada cui-
dadosamente e não estar golpeada
ou danificada por qualquer lesão
de origem física ou mecânica que
afete a sua aparência e sabor;

d) a polpa e a casca deverão estar
intactas, limpas e firmes;

e) não conter substâncias terro-
sas, sujidades ou corpos estranhos
aderentes à superfície da casca;

f)  não  apresentar  rachaduras  ou
cortes anormais e mofo.

164
Uva passa bran-
ca

Sem  semente,  desidratada,  intei-
ras, isenta de fermentações, man-
chas, defeitos e mofo. Isenta de
açúcares e conservantes. Sabor ca-
racterístico,  isento  de  sabores
estranhos. Textura macia. Embala-
gem de 1 kg hermeticamente fechada
e rotulada conforme legislação vi-
gente.  Embalagem  deve  apresentar
os dados de identificação do pro-
duto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade. In-
formação aos alérgicos. Pode ser
orgânico. Validade mínima de 6 me-
ses na data de entrega.

Embalagem
de 1 kg

10 39,90 399,00

165 Uva passa preta

Sem  semente,  desidratada,  intei-
ras, isenta de fermentações, man-
chas, defeitos e mofo. Isenta de
açúcares e conservantes. Sabor ca-
racterístico,  isento  de  sabores
estranhos. Textura macia. Embala-
gem de 1 kg hermeticamente fechada
e rotulada conforme legislação vi-
gente.  Embalagem  deve  apresentar
os dados de identificação do pro-
duto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade. In-
formação aos alérgicos. Pode ser
orgânico. Validade mínima de 6 me-
ses na data de entrega.

Embalagem
de 1 kg

15 25,90 388,50



Item Produto Descrição do produto Embalagem Quant. Valor Uni-
tário

Valor 
Total

166 Vagem

Deverá estar no ponto de maturação
própria para o consumo no momento
da entrega, sãos e satisfazer as
seguintes  condições  mínimas:  a)
ser de colheita recente, ser fres-
co e ter atingido o máximo de ta-
manho, aroma, cor e sabor próprio
da espécie da variedade; b) apre-
sentar grau de maturação que per-
mita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em con-
dições  adequadas  para  o  consumo
mediato e imediato; c) ser colhida
e  transportada  cuidadosamente  e
não estar golpeada ou danificada
por qualquer lesão de origem físi-
ca  ou  mecânica  que  afete  a  sua
aparência e sabor; d) a polpa e a
casca deverão estar intactas, lim-
pas e firmes; e) não conter subs-
tâncias  terrosas,  sujidades  ou
corpos estranhos aderentes à su-
perfície da casca; f) não apresen-
tar rachaduras ou cortes anormais
e mofo.

KG 30 12,00 360,00

167 Vinagre Tinto

Vinagre tinto, resultante da fer-
mentação acética do vinho. Isento
de  corantes  artificiais,  ácidos
orgânicos  e  minerais  estranhos.
Livre de sujidades, material ter-
roso, detritos de animais e vege-
tais. Rotulagem conforme a legis-
lação  vigente.  Com  Registro  no
MAPA  (Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento).

Embalagem
de 2L

20 19,00 380,00

*KG = quilograma; g= gramas; ml= mililitros

Observações:

1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser de primeira qualidade sem defeitos ou
irregularidades em suas embalagens originais, que possam garantir a conservação,
o uso, o consumo, a resistência e a durabilidade dos mesmos, de acordo com os
usos a que se destinam.

2. Todos os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora dando atenção es-
pecial para data de fabricação e validade, sendo que, o  PRAZO DE VALIDADE dos
produtos DEVERÁ ter no mínimo 2/3 da sua validação no momento da entrega. 

3. As embalagens deverão estar limpas e com dados de rotulagem obrigatórios pela le-
gislação vigentes visíveis. 



4. As verduras e legumes deverão ser frescos e sãs, isentas de danos e lesões de
origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua APARÊNCIA e UTILIZAÇÃO. Es-
tar maduras o suficiente para suportar a manipulação, transporte e armazenamento.

5. As verduras e legumes deverão estar isentas de: substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, estarem isentas de umidade ex-
terna anormal e de resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxi-
cas, sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens, isentas
de enfermidades.

6. O Município NÃO RECEBERÁ o objeto licitado caso esteja em desacordo com a propos-
ta oferecida no certame licitatório, com mal estado de conservação, com perfura-
ção ou mau cheiro, circunstância em que será devidamente registrado, estando a
licitante vencedora sujeita a aplicação de penalidade.

7. Durante o recebimento das mercadorias poderá ocorrer fiscalização por parte da
VISA – Marcelino Ramos ao carro de transporte, caixas utilizadas para transporte
bem como aos gêneros alimentícios transportados.

8. Os produtos entregues deverão, obrigatoriamente, obedecer à gramatura de cada
produto conforme solicitado na descrição individual do produto;

9. A periodicidade e as datas de entrega dos produtos serão previamente agendadas,
sendo que todos os produtos serão entregues de forma fracionada evitando os esto-
ques, e os pagamentos serão correspondentes aos produtos entregues.

4. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

4.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor à
formalização do contrato no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair do direito de
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 81 e 87 da Lei nº.
8.666/93.
4.2. O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo pe-
ríodo, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respec-
tivo prazo.
4.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro
licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a compro-
vação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação
das sanções.
4.4. Decorrido o prazo da convocação, dentro do prazo de validade da proposta, e não
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será
ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada
ou conjuntamente:
4.4.1. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;
4.4.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2
(dois) anos;



4.4.3. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. DA EXECUÇÃO:

5.1. Após a assinatura do contrato, o objeto desta licitação deverá ser entregue, de
ACORDO COM A NECESSIDADE do Município e mediante a sua solicitação.

6. DO RECEBIMENTO:

6.1. O material será recebido pelo responsável do setor, com acompanhamento e fisca-
lização do recebimento do material adquirido, mediante o fornecimento da Nota Fis-
cal. 
6.2. Os objetos da licitação deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal,
Praça Padre Basso, 15, Centro, Marcelino Ramos - RS, durante o horário de expediente
desta ou, em local indicado pela Administração. 
6.3. Os bens deverão ser entregues no preço cotado no processo licitatório, no local
indicado, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas relativo ao
transporte dos bens. 
6.4. Além da entrega no local especificado, deverá a empresa contratada também des-
carregar e armazenar o material em local indicado por servidor, comprometendo-se
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este. 
6.5. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento do material no momento da
entrega, sendo que o mesmo não deverá apresentar-se com fissuras, sujo, danificado,
com aparência duvidosa, diferente das especificações do Edital, sob pena de não
aceitação. Ainda, deverá ser observada as normas sanitárias de transporte, armazena-
mento e entrega de cada produto.
6.6. Não será aceito material de marca diferente daquela constante no contrato ou na
proposta de preços apresentada. 
6.7. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Edital será ime-
diatamente notificada ao licitante vencedor que deverá fazer a substituição em, no
máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade do licitante o ônus desta. 
6.8. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou
entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e penalidades
constantes no Edital. 

7. DO PAGAMENTO:

Prazo de Pagamento Até 10 dias após emissão de nota fiscal
Forma de Pagamento Transferência Bancária
7.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 dias após o recebimento, medi-
ante a apresentação das respectivas notas fiscais. 
7.2. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simulta-
neamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação
da penalidade.
7.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.



7.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.
7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de li-
quidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de pe-
nalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.
7.6. O contratante pagará a(s) Nota(s), somente à licitante vencedora, vedada sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
7.7. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal corresponden-
te, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o
nome do Banco e a respectiva Agência.
7.8. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e libera-
rão a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas
as condições pactuadas.
7.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da des-
pesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante ven-
cedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

8.1. Serão gestores e fiscais do contrato:

Responsáveis Nome Função
Gestora Jaqueline Beal Gudoski Secretária Municipal de Educação

Gestora Rosane Detofol Responsável Pela Secretaria de Saúde
Gestor Antonio Carlos Gomes dos Santos Secretário Interino de Assist. Social
Fiscal Diana Ilse Riquetti Nutricionista
8.2. Os responsáveis acima farão o acompanhamento e fiscalização de sua execução,
procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e objetivos previstos no contra-
to, permitido o auxílio de terceiros.
8.3. A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração do Contratante,
para representá-lo sempre que for necessário. 
8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. 
8.5. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

9. DAS ALTERAÇÕES, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DOS BENS:

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993, no que couber.



9.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-
derão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.
9.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de re-
ferência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamen-
tos que modifiquem a planilha orçamentária.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

10.1. O prazo de vigência terá início após a homologação do presente processo lici-
tatório, com a assinatura do contrato entre as partes até 31 de dezembro de 2022,
conforme disposto pela Lei nº 8.666/93. 

11. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS:

11.1. Os valores de referência foram obtidos através de pesquisa de preço realizada
nos três mercados da cidade que constam em anexo a este Termo.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação orçamentária: Código Reduzido Origem dos Recursos

Secretaria de Educação 2687 20

Secretaria de Saúde 1486 40

Secretaria de Assist. Social 1833 – Gêneros Alimentícios
1260 – Material Higiene e Limpeza

1160
1160

Secretaria de Administração 4351 01

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

13.1. Determino que o Edital de Licitação seja elaborado de acordo com o presente
Termo de Referência. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

X Pregão Presencial – Registro de Preço  Pregão Eletrônico

 Chamada Pública  Tomada de Preços

 Concorrência  Leilão

 Dispensa de Licitação – Fundamento:

 Inexigibilidade – Fundamento:

 



Marcelino Ramos – RS, em 01 de agosto de 2022.
 
 

Andrigo Mileski  Rodrigo Vecchi
Secretário de Finanças  Secretário de Administração

 
Este Termo de Referência foi devida-
mente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica.
 

Em ___/____/2022.
 

_______________________
Assessoria Jurídica

 

 



 
ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº ...
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ...

VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos ... de ... de ..., o MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, inscrito no CNPJ
sob nº 87.613.287/0001-03, com sede na Praça Padre Basso, 15, Bairro Centro, repre-
sentado, com amparo no Decreto Municipal nº 084/2021, neste ato pelo Secretário Mu-
nicipal de Administração Senhor Rodrigo Vecchi, nos termos da Lei nº 10.520/02, da
Lei nº 8.078/90, Decretos nº 3.931/01, 3.555/00, nº 5.450/05 e nº 3.722/01 e do De-
creto Municipal nº 091/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e
as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presenci-
al para Registro de Preços acima citado, conforme certame ocorrido em ... de ... de
..., e homologado pelo Prefeito;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a se-
guir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, localizada na _______________________, nº 000,
Bairro ____________________, na cidade de _______________________________/RS, neste
ato representada por seu(ua) sócio(a) e Diretor(a) __________________________, bra-
sileiro(a), _____________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0.000.000.000-
SSP/RS e CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliada na _____________________,
nº 000, Bairro _____________, na cidade de ______________________/RS cuja proposta
foi classificada no certame.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto do presente termo: 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
2.1 O  preço  dos  produtos  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência  e

quantidades estabelecidas abaixo, será:
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:
………...
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem
como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3 A  existência  de preços  registrados  não obriga  a  Administração a firmar  as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do



Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a contar

da data de sua assinatura.

4 CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
4.2 O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual  redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.

4.3 Quando o preço inicialmente registrado,  por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no Mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
4.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
4.4 Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

4.4.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
4.5 Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação  da  Ata  de  Registro  de Preços, adotando as medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

5 CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
5.1 O  fornecedor  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar  o  contrato,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem
justificativa aceitável;

5.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

5.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
5.1.5 Não  mantiver  as  condições  de  habilitação  durante  a  vigência  da  Ata  de

Registro de Preços.
5.2 O  fornecedor  poderá  solicitar  o cancelamento  do seu  registro  de preços  na

ocorrência  de  fato  superveniente  que venha  comprometer  a perfeita  execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

5.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

6 CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES:
6.1 A  contratação com  o  fornecedor  registrado,  de  acordo  com a necessidade  do



órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

6.2 O  órgão  convocará  a  fornecedora  com  preço  registrado  em  Ata  para,  a  cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.2.1 Esse  prazo  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

6.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

6.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.5 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

6.6 Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será  exercida  por  um
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:
7.1 O  prazo  de  vigência  terá  início  após  a  homologação  do  presente  processo

licitatório, com a assinatura do contrato entre as partes até 31 de dezembro de
2022, conforme disposto pela Lei nº 8.666/93. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
8.1 A Contratada obriga-se a:
8.1.1 Efetuar a entrega/prestar os serviços em perfeitas condições, no prazo e

local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente os serviços.

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3 O dever previsto no subitem anterior implica obrigação de, a critério da
Administração,  substituir,  reparar, corrigir, remover,  ou  reconstruir,  às
suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos;

8.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitação;

8.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação



exigidas na licitação;
8.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada,  exceto nas  condições  autorizadas  no  Termo  de  Referência  ou  na
minuta de contrato;

8.1.8 Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

8.2 A Contratante obriga-se a:
8.2.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;
8.2.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9 CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO:
9.1 O  pagamento será  efetuado  em  até  10 (dez)  dias  após a  data de  entrega  e

aceitação dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

9.3 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado  à apresentação de comprovação, por meio  de
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9.5 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:
10.1 Os produtos serão recebidos pelo responsável do setor, com acompanhamento e

fiscalização do recebimento, mediante o fornecimento da Nota Fiscal.
10.2 Os produtos da licitação deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal,

Praça Padre Basso, 15, Centro, Marcelino Ramos - RS, durante o horário de expe-
diente desta, ou em local indicado pela mesma.

10.3 Os bens deverão ser entregues no preço cotado no processo licitatório, no local
indicado, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas relativo
ao transporte dos bens.

10.4 Além  da  entrega  no  local  especificado,  deverá  a  empresa  contratada  também
descarregar  e  armazenar  o  material  em  local  indicado  por  servidor,
comprometendo-se ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este.

10.5 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento do material no momento da
entrega,  sendo  que  o  mesmo  não  deverá  apresentar-se  com  fissuras,  sujo,



danificado, com aparência duvidosa, diferente das especificações do Edital, sob
pena de não aceitação.

10.6 Não será aceito material de marca diferente daquela constante no contrato ou na
proposta de preços apresentada.

10.7 Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Edital será
imediatamente notificada à CONTRATADA que deverá fazer a substituição em, no
máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o ônus
desta.

10.8 No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou
entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e penalidades
constantes neste Edital.

10.9 O recebimento (provisório) do objeto, para efeito de posterior verificação da
sua conformidade, será realizado no ato da entrega por servidores da Secretaria
correspondente e o recebimento (definitivo) será realizado após o término do
prazo de do recebimento provisório.

10.10 Os serviços poderão ser recebidos da seguinte forma:
10.10.1PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após a conclusão

dos  serviços  especificadas  em  cada  fase,  comunicada  por  escrito  pela
CONTRATADA; e

10.10.2DEFINITIVAMENTE após o término do prazo do recebimento provisório e mediante
as verificações de conformidade com relação às Especificações Técnicas.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
11.1 Serão gestores e fiscais do contrato:
Responsáveis Nome Função
Gestor
Fiscal
11.2 Os responsáveis acima farão o acompanhamento e fiscalização de sua execução,

procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e objetivos previstos
no contrato, permitido o auxílio de terceiros.

11.3 A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE,
para representá-lo sempre que for necessário.

11.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

11.5 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para
esse fim.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA, SE HOUVER:
12.1 A  Contratada  deverá  garantir  a  qualidade  do  objeto,  devendo  atender  a

legislação e normas pertinentes.
12.2 No caso de defeito ou má execução, a Contratada deverá arcar com todas as

despesas que por ventura ocorrerem para a realização da troca ou substituição
do objeto, sem ônus ao CONTRATANTE.

12.3 A garantia terá início após a entrega e aceite dos mesmos. 
12.4 A garantia compreende todo o objeto;

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:



13.1 Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução
imperfeita,  atraso  injustificado  e  inadimplemento  contratual,  sujeitarão  o
proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93:

13.1.1 Advertência;
13.1.2 Multa;
13.1.3 Impedimento  de  Licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e

descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. 

13.2 Para fins de aplicação das penalidades da cláusula anterior, considera-se a
tabela abaixo:

GRAU ADVERTÊNCIA MULTA
Impedimento de Licitar e Con-
tratar com a Administração Pú-

blica e descredenciamento

1 SIM NÃO NÃO

2 NÃO
0,3% ao dia sobre o valor to-
tal da parcela mensal do con-
trato.

Mínimo: 1 mês – Máximo: 1 ano.

3 NÃO
5% ao dia sobre o valor total 
da parcela mensal do contrato.

Mínimo: 6 meses – Máximo: 2 
ano.

4 NÃO
5% a 10% ao dia sobre o valor 
total da parcela mensal do 
contrato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 3 
anos.

5 NÃO 10% ao dia sobre o valor total
a parcela mensal do contrato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 5 
anos.

13.3 Constituem ações e/ou omissões sujeitos às penalidades constantes na tabela
anterior:

ITEM INFRAÇÃO GRAU
1 Não entregar documentação simples, solicitada pelo Município. 1

2 Atraso parcialmente justificado na execução. 1

3
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autori-
zação de Fornecimento, por até 30 dias.

2

4 Desatender, no prazo, às solicitações do Município ou deixar de fazer 
as correções no objeto.

2

5
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autori-
zação de Fornecimento, por mais de 30 dias. 3

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal. 3

7 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar 
com a Administração Pública durante a vigência contratual.

4

8
Inexecução parcial do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Forne-
cimento. 4

9
Inexecução total do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Forneci-
mento. 5

10 Cometimento de fraude fiscal, durante a execução do Objeto. 5



11
Declaração, documentação ou informação falsa, ou adulteração de docu-
mentos, ou omissão de informações. 5

12
Comportamento inidôneo ou reincidência nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07 e 08.

5

13.4 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato.
13.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito  pela  Administração  do  Município,  a  CONTRATADA  ficará  isenta  das
penalidades mencionadas.

13.6 As importâncias relativas a multas poderão ser descontadas do pagamento ou da
garantia, podendo ser inscritas como dívida ativa na forma da Lei, caso em que
estarão sujeitas ao procedimento executivo.

13.7 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da intimação da empresa apenada, no caso de impossibilidade de
desconto no pagamento.

13.8 No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.9 As sanções previstas de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente.

13.10 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida
rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – BASES DO ATA:
1.1 A presente Ata será regida pela Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.078/90, Decretos

nº 3.931/01, 3.555/00, nº 5.450/05 e nº 3.722/01 e do Decreto Municipal nº
091/2020, posteriores alterações e legislação pertinente e tem seu respectivo
fundamento  e  finalidade  na  consecução  do  Objeto  Contratado,  sendo  parte
integrante do presente termo e fonte subsidiária os seguintes instrumentos:

1.1.1 Processo administrativo de licitação nº .../20..;
1.1.2 Modalidade ... nº .../20..;
1.1.3 Proposta da CONTRATADA;
1.1.4 Termo de Referência;
1.1.5 Edital e seus anexos do processo acima citado.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1 As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Marcelino Ramos/RS, para

dirimir as dúvidas emergentes do presente instrumento, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

Marcelino Ramos - RS, ... de ... de 2022.

Município de Marcelino Ramos ...............
Rodrigo Vecchi ......
Secretário Municipal de Administração Contratada



ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo de Licitação nº 366/2022

Modalidade: Pregão Presencial Lei 8.666 Nº 26/2022 – Registro de Preços

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS – RS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

DECLARAÇÃO

a)Declaro para os devidos fins, na qualidade de licitante, em cumprimento ao inci-
so XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, combinado ao inciso V do ar-
tigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999,
que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

b) Declaro que a empresa não possui emitida contra si, declaração de inidoneidade,
expedida em face de inexecução, total ou parcial de contratos com outros entes pú-
blicos, nós termos do artigo 87, inciso IV e artigo III da Lei n° 8.666/93, em aten-
dimento do artigo 97 da referida Lei;

c) Declaro que inexiste fato superveniente que seja impeditivo para sua habilita-
ção, estando ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Declaro que aceito os termos do presente Edital, em todas as fases do processo
licitatório;

e) Declaro que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9°
da lei 8666/93 e na Lei Orgânica do Município de Marcelino Ramos, bem como não pos-
suí em seu quadro de pessoal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, comer-
ciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da
lei 8.666/93);

f) Declaro que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante.

g) Declaro que o CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas que repre-
senta maior receita da empresa é o ________________.

E, por ser verdade,

Passo a presente.

____________________________, _____ de ______________ de 20_____.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa



ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP

Processo de Licitação nº 366/2022

Modalidade: Pregão Presencial Lei 8.666 Nº 26/2022 – Registro de Preços 

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS – RS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Declaração de Enquadramento para ME e EPP

(Razão Social da licitante)_____________________________________________, através
de seu Responsável Legal e Contador, declara, sob as penas da lei, que:

a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o
limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.
3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei. 

E, por ser verdade,

Passo a presente.

____________________________, _____ de ______________ de 20_____.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

__________________________________________________________
Nome completo e assinatura do contador da empresa



ANEXO V – MODELO DE ETIQUETAS PARA OS ENVELOPES

ENVELOPE 01 – PROPOSTA

AO MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, RS.

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 366/2022

Modalidade Pregão Presencial Lei 8.666 Nº 26/2022 – Registro de Preços

PROPONENTE: - 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO

AO MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, RS.

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 366/2022

Modalidade Pregão Presencial Lei 8.666 Nº 26/2022 – Registro de Preços

PROPONENTE: - 



ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇOS

Processo de Licitação nº 366/2022

Modalidade: Pregão Presencial Lei 8.666 nº 26/2022 – Registro de Preços

AO

MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Higiene Pessoal.

DADOS DO FORNECEDOR
FORNECEDOR:
ENDEREÇO:
CIDADE: CEP:
CNPJ: IE:
TELEFONE: E-MAIL:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

ITEM PRODUTO UN QTD Valor
(Unitário)

Valor (To-
tal)

TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de
sua apresentação.

DADOS BANCÁRIOS
NOME DO BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA E DÍGITO

Data: _____/______/___________

Assinatura:_______________________________
Empresa: 
Carimbo:


